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_Resumo

As c ianobactér ias são organismos procar iotas fotoautotróf icos, pre-
sentes numa var iedade de habi tats, des ignadamente nas águas doces 
super f ic ia is.  Sendo produtores pr imár ios, são essencia is nos ecos-
s istemas, uma vez que estão na base da cade ia tróf ica e são uma das 
pr inc ipa is fontes de ox igénio. No entanto, produzem compostos tóx icos 
(c ianotox inas) que const i tuem um r isco para a saúde públ ica, sendo a 
pr inc ipa l  v ia de exposição humana a estas tox inas a ingestão de água 
contaminada. A leg is lação comuni tár ia e nac iona l regulamenta o teor 
de c ianotox inas em água de consumo humano e em águas ba lneares, 
contemplando a microc ist ina-LR. Não obstante a evo lução do conhe-
c imento acerca das c ianotox inas, quer em termos tox ico lógicos, quer 
em termos ana l í t icos, ex istem a inda mui tas lacunas que não permi-
tem e laborar leg is lação que abranja todos os t ipos de c ianotox inas, 
pe lo que a moni tor ização das massas de água está c i rcunscr i ta às tox i-
nas mais conhecidas e estudadas – as microc ist inas. Recentemente, a 
Organização Mundia l  da Saúde procedeu a uma atua l ização dos va lo-
res-guia de c ianotox inas ( inc lu indo c i l indrospermopsina, anatox ina e 
sax i tox ina) para águas de consumo humano e ba lneares. Neste ar t igo 
apresentaremos um resumo destas novas or ientações e d iscut i remos a 
sua re levância para o conhecimento e moni tor ização de c ianobactér ias 
tóx icas em águas doces super f ic ia is nac iona is.

_Abstract

Cyanobacte r ia are photoautotroph ic prokar yot ic organ isms that l i ve in 
d ive rse habi tats, name ly super f ic ia l  wate r bod ies. As pr imar y produ-
cers, they const i tu te the bas is of the food cha in and p lay a pr imar y ro le 
in oxygen product ion. However, they have a lso the ab i l i t y to produce 
tox ins (cyanotox ins) that pose a major threat to Publ ic Hea l th. The main 
route of exposure in humans is the ingest ion of contaminated wate r.  
Implementat ion of European and nat iona l leg is lat ion has regu lated the 
concentrat ion of cyanotox ins in dr ink ing and recreat iona l wate rs, spe-
c i f ica l l y of microcyst in-LR. Regard less of the knowledge evo lu t ion con-
cern ing cyanotox ins, whether tox ico log ica l  or ana ly t ic, the re are st i l l  
sc ient i f ic gaps that impa i r the estab l ishment of leg is lat ion that cover a l l  
tox in t ypes. Wate r moni tor ing is the re fore l imi ted to the most common 
tox ins, microcyst ins. Recent ly WHO has e laborated an update of the 
gu ide l ines for cyanotox ins ( inc lud ing other tox ins such as cy l indrosper-
mops is, anatox in and sax i tox in) in dr ink ing and recreat iona l wate rs. In 
th is paper, we present a summary of these new gu ide l ines and d iscuss 
the i r  re levance for the knowledge and moni tor ing of tox ic cyanobacte-
r ia in nat iona l super f ic ia l  wate rs.

_Introdução

As cianobactérias são organismos procariotas fotoautotrófi-
cos, presentes numa variedade de habitats, designadamente 
nas águas doces superficiais. Sendo produtores primários, 
são essenciais nos ecossistemas, uma vez que estão na 
base da cadeia trófica e são uma das principais fontes de 
oxigénio. No entanto, produzem compostos tóxicos (cianoto-
xinas) que constituem um risco para a saúde pública, sendo 
a principal via de exposição humana a estas toxinas a inges-
tão de água contaminada.

A legislação comunitária e nacional regulamenta o teor de 
cianotoxinas em água de consumo humano e em águas bal-
neares, contemplando a microcistina-LR. Não obstante a 
evolução do conhecimento acerca das cianotoxinas, quer 
em termos toxicológicos, quer em termos analíticos, exis-
tem ainda muitas lacunas que não permitem elaborar legisla-
ção que abranja todos os tipos de cianotoxinas, pelo que a 
monitorização das massas de água está circunscrita às toxi-
nas mais conhecidas e estudadas – as microcistinas. Recen-
temente, a Organização Mundial da Saúde procedeu a uma 
atualização dos valores-guia de cianotoxinas (incluindo cil in-
drospermopsina, anatoxina e saxitoxina) para águas de con-
sumo humano e balneares. 

_Objetivo

Neste ar t igo apresentamos um resumo das novas or ienta-
ções da Organização Mundial da Saúde re lativas a cianoto-
xinas e discutimos a sua re levância para o conhecimento e 
monitor ização de cianobactér ias tóxicas em águas doces 
super f ic ia is nacionais.

_ Novos valores-guia da Organização Mundial de Saúde para cianotoxinas em águas 
para consumo humano e balneares
New World Health Organisation cyanotoxin guideline values for drinking and recreational waters
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Ocorrência de cianobactér ias toxicas em águas doces 
super f ic iais

Os recursos de água doce super f icial nacionais são larga-
mente usados para a produção de energia, irr igação, ativ i-
dades recreativas e balneares, sendo fonte de água para 
consumo humano para cerca de 60% da população por tu-
guesa (1, 2). Uma proporção signif icativa desses recursos 
são reservatór ios ar ti f ic iais der ivados de r ios, tais como 
barragens e albufeiras. Essas barreiras ar ti f ic iais alteram o 
f luxo natural dos r ios e cr iam corpos de água lênticos que 
são vulneráveis à eutrof ização (1). De notar que, cerca de 
42% das albufeiras por tuguesas estão eutrof izadas e mui-
tas outras apresentam sinais de progressiva degradação 
do estado tróf ico (2). A eutrof ização favorece a prol i feração 
massiva de cianobactér ias (3), fenómeno conhecido como 
bloom. As alterações cl imáticas, designadamente o aumen-
to global da temperatura e a seca, também são fatores que 
contr ibuem para o agravamento deste fenómeno (4).

Os blooms c ianobacter ianos têm impactos ambientais 
negativos ta is como a desoxigenação da água, a mor tan-
dade de peixes por anoxia ou asf ix ia e a al teração da com-
posição e diversidade da comunidade f i toplanctónica. Por 
outro lado, causam a alteração das caracter íst icas organo-
léticas da água devido à produção de compostos orgâni-
cos voláte is (COVs) como a geosmina e o 2-Meti l isoborneol 
(2-MIB) (5). Embora estes compostos sejam geralmente 
considerados como não tóxicos, a sua presença altera a 
perceção de segurança das populações re lativamente à 
qual idade da água. No entanto, a caracter íst ica mais nega-
tiva dos b looms é a capacidade das cianobactér ias produ-
zirem toxinas, o que acarreta r iscos para a saúde humana 
e animal. A exposição a estas toxinas pode ocorrer através 
da ingestão de água para consumo indevidamente tratada 
ou da ingestão acidental de água bruta durante ativ idades 
recreativas, despor tivas ou ocupacionais nas massas de 
água super f ic ia is.

As cianotoxinas mais comuns a nível global são as microcis-
tinas (hepatotoxinas potencialmente cancerígenas) (6). Em 
Portugal também ocorrem esporadicamente neurotoxinas, 
especif icamente saxitoxina e derivados (7) e anatoxina-a (9). 

Até à data, apenas foi registada uma ocorrência de cil indros-
permopsina (citotoxina e genotoxina) (10).

A ocorrência de blooms cianobacterianos em águas doces 
superficiais portuguesas é frequente, estando muitas vezes 
associados a estirpes tóxicas, pelo que a monitorização de 
cianobactérias e cianotoxinas é uma questão relevante para 
a saúde pública (11). A monitorização destas ocorrências 
garante, não só, o controlo da qualidade da água, prevenindo 
riscos para a saúde, como também contribui para a imple-
mentação de medidas que visam reduzir os custos associa-
dos ao seu tratamento. O Instituto Nacional de Saúde Doutor 
Ricardo Jorge (INSA) assegura desde 1996 a monitorização 
de cianobactérias e toxinas associadas em albufeiras nacio-
nais, mantendo uma coleção de culturas de cianobactérias 
(Estela Sousa e Silva Algae Culture Colection – ESSACC) com 
estirpes isoladas de albufeiras nacionais, usadas em traba-
lhos de investigação.

Avaliação do risco de exposição humana a cianotoxinas

A avaliação do risco associado a cianotoxinas não é sim-
ples, pois embora a perigosidade destas toxinas esteja iden-
tif icada, o risco que acarretam não é fácil de caracterizar 
e quantif icar. Os efeitos causados pelas cianotoxinas são 
comuns a muitas patologias, pelo que é difícil estabelecer 
uma relação causa-efeito entre a exposição a água contami-
nada e a sintomatologia respetiva. Efetivamente, os dados 
epidemiológicos são escassos, e muitas vezes inconclusivos, 
e a ocorrência no meio hídrico estará provavelmente suba-
valiada, devido, também, a limitações analíticas. Por outro 
lado, não obstante a evolução do conhecimento da toxicolo-
gia destes compostos, desconhecem-se ainda mecanismos 
de ação e efeitos de muitas cianotoxinas (toxicodinâmica), 
bem como a forma como são absorvidas, distribuídas, meta-
bolizadas e eliminadas (toxicocinética) pelo organismo. Por 
outro lado, está ainda pouco estudado o efeito das misturas 
de cianotoxinas, que muitas vezes coocorrem nas massas 
de água, uma vez que estirpes cianobacterianas da mesma 
espécie ou de espécies diferentes, produtoras de diferentes 
cianotoxinas, podem coexistir no mesmo bloom.
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A avaliação do risco de exposição a cianotoxinas constitui, 
tal como para outros contaminantes e agentes tóxicos (12), 
um processo de análise faseado e que implica: i ) identif ica-
ção dos perigos associados às toxinas [ informação toxico-
lógica e epidemiológica que permite associar as toxinas a 
efeitos nocivos, ou seja, estabelecer a relação causa-efei-
to, e estimar a Dose Diária Aceitável (DDA)]: i i ) a caracteriza-
ção da relação dose-resposta [medida do efeito adverso em 
função da concentração do agente]; i i i ) avaliação da exposi-
ção às toxinas [ identif icação das vias e dose de exposição e 
determinação da Dose Diária Ingerida (DDI ) ]. A comparação 
entre a DDA e a DDI permite determinar o nível de risco para 
a saúde decorrente da exposição humana às toxinas através 
da água de consumo ou balnear e, consequentemente, ado-
tar as medidas de gestão dos recursos hídricos adequadas 
à salvaguarda da Saúde Pública. Se o valor da DDI exceder 
o valor da DDA existe r isco de exposição ao agente tóxico. A 
DDA é determinada através de parâmetros toxicológicos que 
fornecem indicação sobre a relação entre a dose do agente 
e a resposta do organismo, designadamente o NOAEL (dose 
máxima que não causa efeito) ou o LOAEL (dose mínima que 
causa efeito) ( f igura 1).

Valores-guia para cianotoxinas

Não havendo informação suficiente para estabelecer valores 
paramétricos de referência (regulamentares) para as cianoto-
xinas, a Organização Mundial da Saúde (OMS) estabeleceu, 
em 1998, um Valor-Guia (VG) provisório para as microcistinas 
em água para consumo humano (13). Nessa altura apenas 
foi estabelecido um VG para estas cianotoxinas, por serem 
consideradas as mais comuns e sobre as quais havia mais 
informação epidemiológica e toxicológica. Este VG foi ado-
tado como valor paramétrico na legislação de muitos países, 
como se exemplif ica na tabela 1. No caso de alguns países, 
como o Brasil, a Austrália e a Nova Zelândia, foram também 
estabelecidos valores de referência para outras cianotoxi-
nas ( tabela 1), atendendo à sua ocorrência frequente e à sua 
associação a episódios de intoxicação humana e animal.

O Decreto-Lei n.º 306/2007 de 27 de agosto, transposto da 
Diretiva 98/83/CE do Conselho Europeu de 3 de novembro 
de 1998 relativa à qualidade da água destinada ao consumo 
humano, estabelece o valor paramétrico de 1 µg/L para a 
microcistina-LR na água tratada colhida à saída da Estação 
de Tratamento. Porém, a legislação nacional não contempla 
valores paramétricos para outras cianotoxinas. Consequen-
temente, algumas destas cianotoxinas não são incluídas 
nos planos de monitorização, pelo que estarão cer tamente 
subestimadas. De referir, no entanto, que algumas entida-
des distr ibuidoras/gestoras de água para consumo humano 
estão sensibil izadas para o potencial tóxico das cianobac-
térias, pelo que, para além de microcistinas, também proce-
dem à análise de outras cianotoxinas, para as quais ainda 
não foi estabelecido qualquer valor paramétrico. Coloca-se 
então a questão: Qual o signif icado do resultado e como 
proceder perante um resultado positivo? O estabelecimento 
de novos VG, para o maior número possível de cianotoxinas, 
ajuda a responder a esta questão, visto que constituem limi-
tes orientadores para a tomada de decisão sobre medidas 
preventivas, de remediação e de gestão do r isco, por par te 
das entidades envolvidas na gestão da qualidade da água, 
de acordo com os sistemas de aler ta de cianobactérias.

Figura 1: Relação dose-resposta do agente tóxico.
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País Toxina VG País Toxina VG

AT X-a

CYL

NOD

MC

ST X

AT X-a

CYL

NOD

MC

ST X

AT X-a

CYL

NOD

MC

ST X

AT X-a

CYL

NOD

MC

ST X

AT X-a

CYL

NOD

MC

ST X

AT X-a

CYL

NOD

MC

ST X

AT X-a

CYL

NOD

MC

ST X

Áf r ica do Su l

Austrá l ia

Bras i l

Canadá

Espanha

F in lând ia

França VG – Va lo r-gu ia ; VP – Va lo r-padrão; CMAP – Concent ração má x ima ace i táve l  
p rov i só r i a ;  CMA – Concent ração má x ima ace i táve l ;  R A – Res t r i ções ao uso de 
água; PA - Pro ib i ção do uso de água; VMP – Va lo r má x imo p rov i só r i o; *  – Va lo r 
i nd i ca t i vo baseado nos e fe i tos sob re a saúde; n .d. – não de f i n ido

Tabela 1: Valores de referência para cianotoxinas em águas para consumo humano adotados em 
diferentes países (14 -18).

n.d.

n.d.

n.d.

1 μg/L ( VG)

n.d.

n.d.

n.d.

1 μg/L ( * )

1,3 μg/L ( VG)

3 μg/L ( * )

n.d.

15 μg/L ( VG)

n.d.

1 μg/L ( VP)

3 μg/L ( VG)

3,7 μg/L (Quebec, CMAP)

n.d.

n.d.

1,5 μg/L (CMA)

n.d.

n.d.

n.d.

n.d.

1 μg/L ( VP)

n.d.

n.d.

n.d.

n.d.

>1 μg/L (RA) e >10 μg/L (PA)

n.d.

n.d.

n.d.

n.d.

1 μg/L ( VP)

n.d.

AT X-a

CYL

NOD

MC

ST X

AT X-a

CYL

NOD

MC

ST X

AT X-a

CYL

NOD

MC

ST X

AT X-a

CYL

NOD

MC

ST X

AT X-a

CYL

NOD

MC

ST X

AT X-a

CYL

NOD

MC

ST X

Nova Ze lând ia

Por tuga l

Repúbl ica Checa

Singapura

Turqu ia

Urugua i

1 μg/L ( VMP)

1 μg/L ( VMP)

n.d.

1,3 μg/L ( VMP)

3 μg/L ( VMP)

n.d.

n.d.

n.d.

1 μg/L ( VP; DL 306/2007)

n.d.

n.d.

n.d.

n.d.

1 μg/L ( VP)

n.d.

n.d.

n.d.

n.d.

1 μg/L ( VP)

n.d.

n.d.

n.d.

n.d.

1 μg/L ( VP)

n.d.

n.d.

n.d.

n.d.

1 μg/L ( VP)

n.d.
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Os novos VG vêm, também, colmatar lacunas relativamente 
à água destinada a atividades recreativas e balneares, uma 
vez que não tinha sido estabelecido previamente qualquer 
VG para cianotoxinas nesse meio de exposição. A legisla-
ção portuguesa (Decreto-Lei n.º 113/2012 de 23 de maio; 
Decreto-Lei n.º 135/2009 de 3 de junho), transposta da Dire-
tiva 2006/7/CE do Parlamento e do Conselho Europeus de 
15 de fevereiro de 2006, relativa à qualidade das águas bal-
neares, apenas recomenda a monitorização das massas de 
água quando for detetado visualmente o potencial para a 
formação de blooms. Neste caso, é da responsabil idade do 
delegado de saúde local proceder à identif icação de riscos 
para a saúde, competindo às autoridades de saúde e do 
ambiente gerir o r isco e prevenir a exposição às toxinas.

Passados cerca de 20 anos do estabelecimento do VG para 
as microcistinas, e face à tendência crescente de ocorrência 
de blooms cianobacterianos tóxicos e de episódios de intoxi-
cação por cianotoxinas, a OMS propôs novos VG provisórios 
para várias cianotoxinas, considerando diferentes cenários 
de exposição humana a estes compostos. 

Os VG são calculados a partir da DDA (19-22), tendo em conta 
a sua alocação a diferentes vias de exposição. Espera-se que 
a exposição às cianotoxinas através das possíveis vias, ao 
longo da vida dos indivíduos, não acarrete risco para a sua 
saúde. Ou seja, o VG fornece informação quantitativa para o 
processo de avaliação de risco que, por sua vez, permitirá 
gerir o risco de forma a proteger a saúde humana.

O cálculo do VG das microcistinas baseou-se num valor de 
NOAEL de 40 μg/kg pc por dia, valor obtido através de um 
estudo em murganhos (23). No caso da cilindrospermop-
sina, usou-se um valor de NOAEL de 30 μg/kg pc por dia, 
também obtido num estudo com murganhos (24). O VG foi 
determinado para vários tipos de exposição. Assim, foram 
determinados o VG crón ico e o VG agudo para água de con-
sumo humano, correspondendo a uma exposição a longo 
termo e a cur to termo, respetivamente. O cálculo destes 
valores difere, basicamente, nos fatores de incer teza. No 
caso do VG crón ico, usou-se um fator de incer teza de 1000, 
de forma a contemplar as variações inter e intra espécies e 
a l imitação de informação sobre toxicidade crónica (19,20). 
No caso do VG agudo para as microcistinas, usou-se um fator 
de incer teza de 100, correspondendo às variações inter e 
intra espécies (19). Em relação ao VG agudo da ci l indrosper-
mopsina, usou-se um fator de incer teza de 300, correspon-
dendo às variações intra e inter espécies e às l imitações 
de dados (tabela 2) (20). Por outo lado, foi também estabe-

DDA  – dose d iá r i a ace i táve l  ( µg /Kg pc /d ia );

pc  – peso corpora l  (60 kg para adul tos; 5 Kg/15 Kg para bebés/cr ian-
ças);

fa  – fa to r de a locação (Apenas usado no caso de águas para consumo 
humano. Cons ide ra-se, no caso da expos ição c rón ica, que 80% da 
expos ição ocor re at ravés da ingestão de água, sendo as ou t ras fon-
tes, como a r,  a l imentos e so lo, cons ide radas pouco s ign i f i cat i vas. No 
caso da expos ição aguda, cons ide ra-se que a expos ição é a locada 
100% à água contaminada. Ass im, fa é 0,8 ou 1, respet i vamente);

c  – Consumo d i á r i o de água (2 L pa ra adu l tos; 0,25 L /0,75 L pa ra 
bebés /c r i anças);

NOAEL  – Dose má x ima que não causa e fe i to noc i vo (no obse r ved 
adve r se e f fec t l eve l )  ( μg / kg p c ) ;

LOAEL  – Dose m ín ima que causa e fe i to noc i vo ( l owest obse r ved 
adve r se e f fec t l eve l )  ( μg / kg p c ) ;

f i  – fa to res de i nce r teza (10 pa ra va r i ações i n te respéc ies , 10 pa ra 
va r i ações i n t raespéc ie, 10 pa ra a l im i tação de i n fo rmação sobre tox i -
c idade c rón ica , 3 pa ra l im i tação de dados).

NOAEL ou LOAEL
DDA =—

f i

DDA * pc * fa
VG =—

c
, em que

O VG das cianotoxinas é calculado de acordo com a seguinte 
fórmula (19-22) :

lecido o VGrec, correspondendo à exposição por ingestão 
de água durante atividades recreativas em massas de água 
super f iciais. Neste caso, o cálculo do VG baseou-se num 
cenário de exposição de crianças (15 Kg) às toxinas, através 
de ingestão acidental (0,25 L) de água bruta contaminada 
( tabela 2 ) (19,20).

À luz do conhecimento atual não é possível determinar um 
VGcrónico para a saxitoxina, uma vez que não há evidência 
de efeitos nocivos decorrentes da exposição continuada a 
este grupo de toxinas (21). O VGagudo foi determinado com 
base no LOAEL de 1,5 μg STXe q / kgpc , de acordo com dados 
epidemiológicos referentes a casos de intoxicação humana 
com bivalves contaminados com este grupo de toxinas (25). 
Porém, e contrariamente às outras cianotoxinas, o VG foi 
derivado para bebés (5 Kg), considerando que são o sub-
grupo mais sensível da população, podendo estar expostos 
através da alimentação por biberão (0,75 L), e atendendo a 
que a margem de segurança poderia ser muito baixa (21). 

Neste caso aplicou-se um fator de incerteza de 3, por se 
usar o LOAEL em vez do NOAEL. O cálculo do VGrec para a 
saxitoxina foi determinado com base na exposição de crian-
ças, tal como no caso da microcistina e da cil indrospermop-
sina (tabela 2) (21).

A informação toxicológica disponível sobre a anatoxina-a não 
permite calcular um valor de NOAEL ou LOAEL, nem avaliar a 
exposição, de forma a calcular um VGcrónico, VGagudo e VGrec 
(22). De facto, os estudos de toxicidade aguda em animais 
induziram a morte dos indivíduos testados e os estudos de
toxicidade subcrónica não permitiu identif icar uma dose não 
letal mas com efeitos adversos duradouros (22). Porém, assu-
mindo um resultado inconclusivo de um dos estudos em ani-
mais, poderá considerar-se um valor de NOAEL de 98 μg/kgpc  
por dia, (26) e calcular um valor indicativo baseado nos efeitos 
observados (tabela 2). Este valor não é um verdadeiro VG 
e não pode ser usado para derivar limites regulamentares. 
Pode, no entanto, orientar medidas preventivas e de gestão 

de risco. Trata-se de um valor abaixo do qual não se esperam 
efeitos adversos nos adultos, mas deve evitar-se a exposição 
de crianças, visto que estas ingerem um volume de água por 
peso corporal superior ao dos adultos (22).

Na tabela 3 indicam-se os novos VG estabelecidos pela OMS 
para as cianotoxinas.

Impl icações para a monitor ização de cianobactér ias e 

c ianotoxinas

No âmbito das novas recomendações da OMS, a monitor i-
zação de cianobactér ias e toxinas associadas deverá ser 
alvo de algumas modif icações, uma vez que a existência de 
VG para vár ias cianotoxinas impl ica alterações do sistema 
de aler ta de cianobactér ias e cianotoxinas.

Este sistema de aler ta consiste numa sequência de procedi-
mentos de monitorização e de gestão, organizado na forma 
de “árvore de decisão”, que permite delinear respostas ime-
diatas e graduais no decurso da ocorrência de blooms cia-
nobacterianos (14).

O primeiro nível de alerta (nível de vigilância), é acionado 
quando a densidade de cianobactérias é superior a 10 coló-
nias ou 50 f ilamentos por mili l itro, estão presentes espécies 
potencialmente tóxicas, a profundidade de Secchi é inferior a 
2 m e/ou são detetados COVs (14). Ou seja, a determinação 

deste nível de alerta pressupõe a realização de procedimen-
tos de monitorização (identif icação e quantif icação de ciano-
bactérias por microscopia, util ização do disco de Secchi e 
deteção de COVs cianobacterianos), contrariamente ao que 
estava estabelecido anteriormente para este nível de alerta, 
que exigia apenas a deteção visual de acumulações verdes 
ou de animais mortos nas massas de água (27).

Para o nível de vigilância, recomenda-se a monitorização se-
manal (em vez de regular, como previamente) e sempre que 
possível a quantif icação de cianotoxinas. Para as microcisti-
nas e cilindrospermopsina são considerados os novos VG da 
exposição crónica (tabela 3). Para a saxitoxina e anatoxina-a, 
consideram-se valores 10x abaixo do valor para a exposição 
aguda (tabela 3). Relativamente à biomassa cianobacteriana, 
é sugerido um valor mais elevado de biovolume do que as 
anteriores recomendações (0,3mm3 /L em vez de 0,2 mm3 /L), 
com base no pressuposto de que existe um rácio de 3:1 entre 
a quantidade de microcistinas (µg) e o volume celular (mm3 ). 
Se a biomassa cianobacteriana for expressa com base na 
clorofila-a, pressupõe-se um rácio de 1:1 entre a quantidade 
de microcistinas (µg) e de clorofila-a (µg). O valor de biovolu-
me e de clorofila-a implicam, por isso, níveis de microcistinas 
no limiar do VG da exposição crónica (14). Para as outras cia-
notoxinas, não existe informação suficiente para determinar 
os rácios toxina/biomassa, mas assume-se que são similares 
aos das microcistinas.

Se estes parâmetros forem ultrapassados, é acionado o 
nível de aler ta 1 (tabela 4), que já prevê a quantif icação de 
cianotoxinas e, quando possível, a implementação de pla-
nos de contingência que envolvem normalmente a inclusão 
de etapas de tratamento de água mais avançadas, que per-
mitam a remoção ef icaz das toxinas (14). Comparativamente 
às recomendações anteriores, adotou-se uma abordagem 
mais conservadora relativamente aos l imites para acionar o 
nível de aler ta seguinte. Assim, o nível de alerta 2 (tabela 4), 
que corresponde a um nível de r isco elevado para a saúde 
humana, é acionado quando o biovolume apresenta valores 
superiores a 4 mm 3 /L (versus 10 mm 3 /L, anteriormente) e 
a clorof i la-a atinge 12 µg/L (versus 50 µg/L, anteriormente). 
Este nível de aler ta corresponde aos valores de exposição 
aguda às cianotoxinas indicados na tabela 3. Nesta fase, os 
planos de contingência devem ser aplicados e medidas de 
gestão, tais como o tratamento avançado da água ou a pro-
cura de pontos de recolha da água alternativos, devem ser 
implementadas.

É de ressalvar que o sistema de aler ta proposto pode (e 
deve) adaptar-se à si tuação par ticular de cada massa de 
água. De refer ir, também, que não obstante os níveis de 
aler ta já não serem baseados na densidade celular (nas re-
comendações anter iores, 2000 cél/mL correspondiam ao 
aler ta 1 e 100000 cél/mL ao aler ta 2 (27) ), a concentração 
de cianobactér ias continua a revelar-se um parâmetro úti l 
na monitor ização. 

A uti l ização preferencial do biovolume, em detr imento da 
densidade, está re lacionada com a var iabi l idade do tama-
nho celular. Este fator tem impl icações signi f icativas na 
quantidade de toxina produzida por célula e por espécie. 
Apl icando os novos valores de biovolume, a três espécies 
do mesmo género – Microcyst is – podemos ver i f icar que 
existe uma var iação de uma ordem de grandeza (14). Para o 
mesmo valor de biovolume (0,3 mm 3 /L) obtemos densida-
des entre 2400-20000 cél/mL. Por outro lado, consideran-
do as cianobactér ias de reduzidas dimensões, ta l como a 
Aphanocapsa holsat ica, 0,3 mm 3 /L de biovolume (nível de 
aler ta 1) corresponde a 170000 cél/mL, para o qual ser ia 
anter iormente considerado o nível de aler ta 2. Por outro 
lado, o valor de nível de aler ta 2 (4 mm 3 /L) pode corres-
ponder a 2000000 cél/mL (A. holsat ica) ou 10000 cél/mL 
(Dol ichospermum crassum) (tabela 5 ).

No caso das águas balneares, a anterior recomendação da 
OMS distinguia 2 níveis de referência baseados na densidade 
de cianobactérias ou na concentração de clorofila-a (27). As 
novas orientações propõem um sistema de alerta específ ico 
para águas balneares com 3 níveis (14). O nível de vigilância 
é atingido quando, por inspeção visual se observa uma pro-
fundidade de Secchi inferior a 1-2 m ou quando as análises 
laboratoriais revelam valores de biovolume de 1-4 mm3 /L de 
de clorofila-a 3-12 µg/L, sempre com a dominância de ciano-
bactérias comprovada por observação microscópica.

Neste nível, é sugerida a intensif icação da frequência de 
monitor ização, a aval iação do potencial de formação de 
blooms e a aval iação da presença de cianobactér ias tóxi-
cas, assim como a informação às autor idades competen-
tes. A passagem do nível de vigi lância para os níveis de 
aler ta, depende da observação de valores de biovolume até 
4-8 mm 3 /L ou 12-24 µg/L de clorof i la-a (nível de aler ta 1). 
As cianotoxinas, omissas nas recomendações anter iores, 
são aqui consideradas para distinguir os níveis de aler ta 1 
e 2: Concentrações até 24 µg/L de microcistinas, 6 µg/L de 
ci l indrospermopsina, 60 µg/L de anatoxina ou 30 µg/L de 
saxitoxina para o nível 1 e superiores a estas para o nível 
de aler ta 2 (14).

Quando os níveis de alerta são acionados nas áreas util i-
zadas para atividades recreativas, as autoridades de saúde 
locais devem ser informadas e devem ser implementadas 
medidas de proteção da saúde pública, tais como a inter-
dição de atividades que impliquem o contacto com a água. 
Este sistema de alerta, à semelhança do util izado para águas 
de consumo, considera também o biovolume em detrimento 
da densidade celular. As cianotoxinas, omissas na recomen-
dação anterior, foram agora incluídas na “árvore de decisão” 
uma vez que foram estabelecidos VG relativamente à exposi-
ção recreativa.

Considerações finais

O estabelecimento de valores-guia para várias cianotoxinas e 
de critérios mais objetivos nas recomendações da Organiza-
ção Mundial da Saúde são uma ferramenta importante para a 
interpretação dos resultados da monitorização de cianobac-
térias e toxinas associadas. 

Consequentemente, facil i ta a tomada de decisão na preven-
ção e gestão de r iscos associados aos blooms cianobacte-
rianos. 

Por outro lado, estas novas or ientações permitirão caracte-
r izar de forma mais abrangente a ocorrência de cianotoxi-
nas e contr ibuir para o conhecimento sobre a ocorrência de 
cianobactér ias tóxicas nas águas doces super f iciais por tu-
guesas contr ibuindo assim para antecipar e prevenir situ-
ações de r isco que coloquem em causa a saúde pública, 
animal e ambiental.

_Resultados e discussão

No total das 32 refeições anal isadas, 53,1% referem-se a 
refeições constituídas por prato de carne e 40,6% a refei-
ções com prato de pescado. As refeições com prato vege-
tar iano representam apenas 6,3% do total de refeições ana-
l isadas (tabela 1).

As tabelas 2 e 3 sumar izam a composição nutr ic ional dos 
três t ipos de refe ições hospita lares expressas por 100 g e 
por dose, respetivamente.

É nas refeições constituídas pelo prato de pescado que se 
observam, simultaneamente, os teores mais baixos de den-
sidade energética e de gordura e os teores mais elevados 
de f ibra al imentar e sal. Este teor elevado de f ibra pode ser 
expl icado pelos acompanhamentos fornecedores de hor tí-
colas e leguminosas que normalmente compõem este tipo 
de refeições.

Quanto aos valores médios de densidade energética e de 
proteína, é na refe ição consti tu ída pelo prato de carne que 

encontramos os valores mais e levados, comparativamente 
com as refe ições de prato de pescado e vegetar iano. 

O teor de proteína mais baixo é observado na refeição cons-
tituída pelo prato vegetariano.

A análise estatística pelo teste de Kruskal-Wallis indicou uma 
diferença estatisticamente significativa entre os três tipos de 
refeição para o valor de densidade energética (p=0,038) e teor 
de proteína (p=0,011), por 100 g. Em seguida, para determi-
nar as refeições responsáveis pela diferença estatisticamente 
significativa verificada no teste Kruskal-Wallis, recorreu-se ao
teste Post-Hoc (Comparações Pairwise) com a correção de 
Bonferroni. O teste indicou que as refeições com prato de 
carne e prato de pescado eram as que difer iam entre si para 
o valor de densidade energética e teor de proteína.

Relativamente aos resultados por dose (tabela 3), observou-
-se um padrão semelhante, com valores mais elevados de 
densidade energética, proteína, gordura e hidratos de carbo-
no, nas refeições constituídas pelo prato de carne. É neste 

tipo de refeição que encontramos, também, o valor mais 
baixo de sal, em comparação com as restantes refeições. 
Pelo teste de Kruskal-Wall is, nos resultados por dose, ape-
nas se observa diferença estatisticamente signif icativa para 
o teor de proteína (p=0,0205), nos três tipos de refeição. O 
teste Post-Hoc com a correção de Bonferroni indica que a 
diferença, para a variável teor de proteína, está entre a refei-
ção com prato de carne e a refeição com prato de pescado.

Na tabela 4 apresenta-se a análise dos valores por refeição 
relativos às recomendações nutricionais estabelecidas para 
uma população de doentes adultos, com idades compreendi-
das entre os 19 e os 74 anos, que não requerem modificações 
alimentares específicas, e, considerando que a refeição do 
almoço deverá contribuir com 30% do valor energético diário.

A existência de desvios relativos foi considerada sempre que 
os resultados estivessem abaixo ou acima dos valores míni-
mo e máximo referentes às recomendações estabelecidas 
para os nutrientes e valor de energia analisados (tabela 4). 

O l imite inferior foi usado como valor de referência para ana-
lisar os desvios que estavam abaixo do intervalo de referên-

cia. Da mesma forma, o l imite superior foi usado como valor 
de referência para considerar os desvios que estavam acima 
do intervalo de referência. Qualquer valor dentro do interva-
lo de referência foi considerado como tendo 0% de desvio. 
Estabeleceu-se que houve alteração ao desvio relativo obti-
do quando esse desvio foi superior a 5%.

Na tabela 4, podemos ver i f icar que as refe ições consti tu í-
das pelo prato de carne, pescado e vegetar iano não cum-
prem as recomendações nutr ic ionais estabelecidas para o 
almoço, no que diz respeito aos teores de energia, proteí-
na e sal. Os teores de gordura, hidratos de carbono e f ibra 
al imentar estão conformes. 

_Conclusão

No total das 32 amostras analisadas, as refeições com prato 
vegetariano representaram apenas 6,3% do total de refei-
ções escolhidas pelos utentes.

No período em estudo (2017-2019), as refeições com prato 
de carne apresentaram um padrão semelhante, com os valo-
res médios mais elevados de densidade energética, proteína, 

gordura e hidratos de carbono. A refeição com prato vegeta-
riano foi a que revelou um teor médio de sal mais baixo, em 
comparação com as restantes refeições. 

Observaram-se diferenças estatisticamente signif icativas 
no valor de densidade energética e no teor de proteína por 
100 g (p=0,038 e p=0,011, respetivamente) e no teor de pro-
teína (p=0,0205) por refeição completa, nos 3 tipos de refei-
ção. Estas diferenças foram verif icadas entre a refeição com 
prato de carne e a refeição com prato de pescado.

As recomendações nutricionais estabelecidas para o almoço 
não são cumpridas nos três tipos de refeição para o teores 
de densidade energética, proteína e sal. 

A vigilância nutricional periódica, pode ter um papel impor-
tante na avaliação de tendências e na identif icação de des-
vios permitindo a implementação de ações corretivas apro-
priadas e atempadas, em benefício da refeição que é servida 
ao doente.
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Os novos VG vêm, também, colmatar lacunas relativamente 
à água destinada a atividades recreativas e balneares, uma 
vez que não tinha sido estabelecido previamente qualquer 
VG para cianotoxinas nesse meio de exposição. A legisla-
ção portuguesa (Decreto-Lei n.º 113/2012 de 23 de maio; 
Decreto-Lei n.º 135/2009 de 3 de junho), transposta da Dire-
tiva 2006/7/CE do Parlamento e do Conselho Europeus de 
15 de fevereiro de 2006, relativa à qualidade das águas bal-
neares, apenas recomenda a monitorização das massas de 
água quando for detetado visualmente o potencial para a 
formação de blooms. Neste caso, é da responsabil idade do 
delegado de saúde local proceder à identif icação de riscos 
para a saúde, competindo às autoridades de saúde e do 
ambiente gerir o r isco e prevenir a exposição às toxinas.

Passados cerca de 20 anos do estabelecimento do VG para 
as microcistinas, e face à tendência crescente de ocorrência 
de blooms cianobacterianos tóxicos e de episódios de intoxi-
cação por cianotoxinas, a OMS propôs novos VG provisórios 
para várias cianotoxinas, considerando diferentes cenários 
de exposição humana a estes compostos. 

Os VG são calculados a partir da DDA (19-22), tendo em conta 
a sua alocação a diferentes vias de exposição. Espera-se que 
a exposição às cianotoxinas através das possíveis vias, ao 
longo da vida dos indivíduos, não acarrete risco para a sua 
saúde. Ou seja, o VG fornece informação quantitativa para o 
processo de avaliação de risco que, por sua vez, permitirá 
gerir o risco de forma a proteger a saúde humana.

O cálculo do VG das microcistinas baseou-se num valor de 
NOAEL de 40 μg/kg pc por dia, valor obtido através de um 
estudo em murganhos (23). No caso da cilindrospermop-
sina, usou-se um valor de NOAEL de 30 μg/kg pc por dia, 
também obtido num estudo com murganhos (24). O VG foi 
determinado para vários tipos de exposição. Assim, foram 
determinados o VG crón ico e o VG agudo para água de con-
sumo humano, correspondendo a uma exposição a longo 
termo e a cur to termo, respetivamente. O cálculo destes 
valores difere, basicamente, nos fatores de incer teza. No 
caso do VG crón ico, usou-se um fator de incer teza de 1000, 
de forma a contemplar as variações inter e intra espécies e 
a l imitação de informação sobre toxicidade crónica (19,20). 
No caso do VG agudo para as microcistinas, usou-se um fator 
de incer teza de 100, correspondendo às variações inter e 
intra espécies (19). Em relação ao VG agudo da ci l indrosper-
mopsina, usou-se um fator de incer teza de 300, correspon-
dendo às variações intra e inter espécies e às l imitações 
de dados (tabela 2) (20). Por outo lado, foi também estabe-
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lecido o VGrec, correspondendo à exposição por ingestão 
de água durante atividades recreativas em massas de água 
super f iciais. Neste caso, o cálculo do VG baseou-se num 
cenário de exposição de crianças (15 Kg) às toxinas, através 
de ingestão acidental (0,25 L) de água bruta contaminada 
( tabela 2 ) (19,20).

À luz do conhecimento atual não é possível determinar um 
VGcrónico para a saxitoxina, uma vez que não há evidência 
de efeitos nocivos decorrentes da exposição continuada a 
este grupo de toxinas (21). O VGagudo foi determinado com 
base no LOAEL de 1,5 μg STXe q / kgpc , de acordo com dados 
epidemiológicos referentes a casos de intoxicação humana 
com bivalves contaminados com este grupo de toxinas (25). 
Porém, e contrariamente às outras cianotoxinas, o VG foi 
derivado para bebés (5 Kg), considerando que são o sub-
grupo mais sensível da população, podendo estar expostos 
através da alimentação por biberão (0,75 L), e atendendo a 
que a margem de segurança poderia ser muito baixa (21). 

Neste caso aplicou-se um fator de incerteza de 3, por se 
usar o LOAEL em vez do NOAEL. O cálculo do VGrec para a 
saxitoxina foi determinado com base na exposição de crian-
ças, tal como no caso da microcistina e da cil indrospermop-
sina (tabela 2) (21).

A informação toxicológica disponível sobre a anatoxina-a não 
permite calcular um valor de NOAEL ou LOAEL, nem avaliar a 
exposição, de forma a calcular um VGcrónico, VGagudo e VGrec 
(22). De facto, os estudos de toxicidade aguda em animais 
induziram a morte dos indivíduos testados e os estudos de
toxicidade subcrónica não permitiu identif icar uma dose não 
letal mas com efeitos adversos duradouros (22). Porém, assu-
mindo um resultado inconclusivo de um dos estudos em ani-
mais, poderá considerar-se um valor de NOAEL de 98 μg/kgpc  
por dia, (26) e calcular um valor indicativo baseado nos efeitos 
observados (tabela 2). Este valor não é um verdadeiro VG 
e não pode ser usado para derivar limites regulamentares. 
Pode, no entanto, orientar medidas preventivas e de gestão 

Tabela 2: Parâmetros usados no cálculo do valor guia de cianotoxinas, em diferentes cenários de exposição.

Crónica 
na água para consumo

Aguda 
na água para consumo

At iv idade recreat iva

Crón ica 
na água para consumo

Aguda  
na água para consumo

At iv idade recreat iva

Aguda 
na água para consumo

At iv idade recreat iva

Aguda 
na água para consumo

At iv idade recreat iva

Microc ist ina

Ci l indrospermops ina

Sax i tox ina

Anatox ina

Cianotoxina
NOAEL

(µg/kg pc /dia)

40

40

40

30

30

30

-

-

98

98

LOAEL
(µg/kg pc /dia)

-

-

-

-

-

-

1,5

1,5

-

-

pc 
(Kg)

60

60

15

60

60

15

5

15

60

15

1000

100

100

1000

300

300

3

3

100

100

0,8

1

-

0,8

1

-

1

-

1

-

Tipo de exposição fi fa c (L)

2

2

0,25

2

2

0,25

0,75

0,25

2

0,25

DDA 
(µg/kg pc /dia)

0,04

0,4

0,4

0,03

0,1

0,1

0,5

0,5

0,98

0,98

de risco. Trata-se de um valor abaixo do qual não se esperam 
efeitos adversos nos adultos, mas deve evitar-se a exposição 
de crianças, visto que estas ingerem um volume de água por 
peso corporal superior ao dos adultos (22).

Na tabela 3 indicam-se os novos VG estabelecidos pela OMS 
para as cianotoxinas.

Impl icações para a monitor ização de cianobactér ias e 

c ianotoxinas

No âmbito das novas recomendações da OMS, a monitor i-
zação de cianobactér ias e toxinas associadas deverá ser 
alvo de algumas modif icações, uma vez que a existência de 
VG para vár ias cianotoxinas impl ica alterações do sistema 
de aler ta de cianobactér ias e cianotoxinas.

Este sistema de aler ta consiste numa sequência de procedi-
mentos de monitorização e de gestão, organizado na forma 
de “árvore de decisão”, que permite delinear respostas ime-
diatas e graduais no decurso da ocorrência de blooms cia-
nobacterianos (14).

O primeiro nível de alerta (nível de vigilância), é acionado 
quando a densidade de cianobactérias é superior a 10 coló-
nias ou 50 f ilamentos por mili l itro, estão presentes espécies 
potencialmente tóxicas, a profundidade de Secchi é inferior a 
2 m e/ou são detetados COVs (14). Ou seja, a determinação 

deste nível de alerta pressupõe a realização de procedimen-
tos de monitorização (identif icação e quantif icação de ciano-
bactérias por microscopia, util ização do disco de Secchi e 
deteção de COVs cianobacterianos), contrariamente ao que 
estava estabelecido anteriormente para este nível de alerta, 
que exigia apenas a deteção visual de acumulações verdes 
ou de animais mortos nas massas de água (27).

Para o nível de vigilância, recomenda-se a monitorização se-
manal (em vez de regular, como previamente) e sempre que 
possível a quantif icação de cianotoxinas. Para as microcisti-
nas e cilindrospermopsina são considerados os novos VG da 
exposição crónica (tabela 3). Para a saxitoxina e anatoxina-a, 
consideram-se valores 10x abaixo do valor para a exposição 
aguda (tabela 3). Relativamente à biomassa cianobacteriana, 
é sugerido um valor mais elevado de biovolume do que as 
anteriores recomendações (0,3mm3 /L em vez de 0,2 mm3 /L), 
com base no pressuposto de que existe um rácio de 3:1 entre 
a quantidade de microcistinas (µg) e o volume celular (mm3 ). 
Se a biomassa cianobacteriana for expressa com base na 
clorofila-a, pressupõe-se um rácio de 1:1 entre a quantidade 
de microcistinas (µg) e de clorofila-a (µg). O valor de biovolu-
me e de clorofila-a implicam, por isso, níveis de microcistinas 
no limiar do VG da exposição crónica (14). Para as outras cia-
notoxinas, não existe informação suficiente para determinar 
os rácios toxina/biomassa, mas assume-se que são similares 
aos das microcistinas.

Se estes parâmetros forem ultrapassados, é acionado o 
nível de aler ta 1 (tabela 4), que já prevê a quantif icação de 
cianotoxinas e, quando possível, a implementação de pla-
nos de contingência que envolvem normalmente a inclusão 
de etapas de tratamento de água mais avançadas, que per-
mitam a remoção ef icaz das toxinas (14). Comparativamente 
às recomendações anteriores, adotou-se uma abordagem 
mais conservadora relativamente aos l imites para acionar o 
nível de aler ta seguinte. Assim, o nível de alerta 2 (tabela 4), 
que corresponde a um nível de r isco elevado para a saúde 
humana, é acionado quando o biovolume apresenta valores 
superiores a 4 mm 3 /L (versus 10 mm 3 /L, anteriormente) e 
a clorof i la-a atinge 12 µg/L (versus 50 µg/L, anteriormente). 
Este nível de aler ta corresponde aos valores de exposição 
aguda às cianotoxinas indicados na tabela 3. Nesta fase, os 
planos de contingência devem ser aplicados e medidas de 
gestão, tais como o tratamento avançado da água ou a pro-
cura de pontos de recolha da água alternativos, devem ser 
implementadas.

É de ressalvar que o sistema de aler ta proposto pode (e 
deve) adaptar-se à si tuação par ticular de cada massa de 
água. De refer ir, também, que não obstante os níveis de 
aler ta já não serem baseados na densidade celular (nas re-
comendações anter iores, 2000 cél/mL correspondiam ao 
aler ta 1 e 100000 cél/mL ao aler ta 2 (27) ), a concentração 
de cianobactér ias continua a revelar-se um parâmetro úti l 
na monitor ização. 

A uti l ização preferencial do biovolume, em detr imento da 
densidade, está re lacionada com a var iabi l idade do tama-
nho celular. Este fator tem impl icações signi f icativas na 
quantidade de toxina produzida por célula e por espécie. 
Apl icando os novos valores de biovolume, a três espécies 
do mesmo género – Microcyst is – podemos ver i f icar que 
existe uma var iação de uma ordem de grandeza (14). Para o 
mesmo valor de biovolume (0,3 mm 3 /L) obtemos densida-
des entre 2400-20000 cél/mL. Por outro lado, consideran-
do as cianobactér ias de reduzidas dimensões, ta l como a 
Aphanocapsa holsat ica, 0,3 mm 3 /L de biovolume (nível de 
aler ta 1) corresponde a 170000 cél/mL, para o qual ser ia 
anter iormente considerado o nível de aler ta 2. Por outro 
lado, o valor de nível de aler ta 2 (4 mm 3 /L) pode corres-
ponder a 2000000 cél/mL (A. holsat ica) ou 10000 cél/mL 
(Dol ichospermum crassum) (tabela 5 ).

No caso das águas balneares, a anterior recomendação da 
OMS distinguia 2 níveis de referência baseados na densidade 
de cianobactérias ou na concentração de clorofila-a (27). As 
novas orientações propõem um sistema de alerta específ ico 
para águas balneares com 3 níveis (14). O nível de vigilância 
é atingido quando, por inspeção visual se observa uma pro-
fundidade de Secchi inferior a 1-2 m ou quando as análises 
laboratoriais revelam valores de biovolume de 1-4 mm3 /L de 
de clorofila-a 3-12 µg/L, sempre com a dominância de ciano-
bactérias comprovada por observação microscópica.

Neste nível, é sugerida a intensif icação da frequência de 
monitor ização, a aval iação do potencial de formação de 
blooms e a aval iação da presença de cianobactér ias tóxi-
cas, assim como a informação às autor idades competen-
tes. A passagem do nível de vigi lância para os níveis de 
aler ta, depende da observação de valores de biovolume até 
4-8 mm 3 /L ou 12-24 µg/L de clorof i la-a (nível de aler ta 1). 
As cianotoxinas, omissas nas recomendações anter iores, 
são aqui consideradas para distinguir os níveis de aler ta 1 
e 2: Concentrações até 24 µg/L de microcistinas, 6 µg/L de 
ci l indrospermopsina, 60 µg/L de anatoxina ou 30 µg/L de 
saxitoxina para o nível 1 e superiores a estas para o nível 
de aler ta 2 (14).

Quando os níveis de alerta são acionados nas áreas util i-
zadas para atividades recreativas, as autoridades de saúde 
locais devem ser informadas e devem ser implementadas 
medidas de proteção da saúde pública, tais como a inter-
dição de atividades que impliquem o contacto com a água. 
Este sistema de alerta, à semelhança do util izado para águas 
de consumo, considera também o biovolume em detrimento 
da densidade celular. As cianotoxinas, omissas na recomen-
dação anterior, foram agora incluídas na “árvore de decisão” 
uma vez que foram estabelecidos VG relativamente à exposi-
ção recreativa.

Considerações finais

O estabelecimento de valores-guia para várias cianotoxinas e 
de critérios mais objetivos nas recomendações da Organiza-
ção Mundial da Saúde são uma ferramenta importante para a 
interpretação dos resultados da monitorização de cianobac-
térias e toxinas associadas. 

Consequentemente, facil i ta a tomada de decisão na preven-
ção e gestão de r iscos associados aos blooms cianobacte-
rianos. 

Por outro lado, estas novas or ientações permitirão caracte-
r izar de forma mais abrangente a ocorrência de cianotoxi-
nas e contr ibuir para o conhecimento sobre a ocorrência de 
cianobactér ias tóxicas nas águas doces super f iciais por tu-
guesas contr ibuindo assim para antecipar e prevenir situ-
ações de r isco que coloquem em causa a saúde pública, 
animal e ambiental.

_Resultados e discussão

No total das 32 refeições anal isadas, 53,1% referem-se a 
refeições constituídas por prato de carne e 40,6% a refei-
ções com prato de pescado. As refeições com prato vege-
tar iano representam apenas 6,3% do total de refeições ana-
l isadas (tabela 1).

As tabelas 2 e 3 sumar izam a composição nutr ic ional dos 
três t ipos de refe ições hospita lares expressas por 100 g e 
por dose, respetivamente.

É nas refeições constituídas pelo prato de pescado que se 
observam, simultaneamente, os teores mais baixos de den-
sidade energética e de gordura e os teores mais elevados 
de f ibra al imentar e sal. Este teor elevado de f ibra pode ser 
expl icado pelos acompanhamentos fornecedores de hor tí-
colas e leguminosas que normalmente compõem este tipo 
de refeições.

Quanto aos valores médios de densidade energética e de 
proteína, é na refe ição consti tu ída pelo prato de carne que 

encontramos os valores mais e levados, comparativamente 
com as refe ições de prato de pescado e vegetar iano. 

O teor de proteína mais baixo é observado na refeição cons-
tituída pelo prato vegetariano.

A análise estatística pelo teste de Kruskal-Wallis indicou uma 
diferença estatisticamente significativa entre os três tipos de 
refeição para o valor de densidade energética (p=0,038) e teor 
de proteína (p=0,011), por 100 g. Em seguida, para determi-
nar as refeições responsáveis pela diferença estatisticamente 
significativa verificada no teste Kruskal-Wallis, recorreu-se ao
teste Post-Hoc (Comparações Pairwise) com a correção de 
Bonferroni. O teste indicou que as refeições com prato de 
carne e prato de pescado eram as que difer iam entre si para 
o valor de densidade energética e teor de proteína.

Relativamente aos resultados por dose (tabela 3), observou-
-se um padrão semelhante, com valores mais elevados de 
densidade energética, proteína, gordura e hidratos de carbo-
no, nas refeições constituídas pelo prato de carne. É neste 

tipo de refeição que encontramos, também, o valor mais 
baixo de sal, em comparação com as restantes refeições. 
Pelo teste de Kruskal-Wall is, nos resultados por dose, ape-
nas se observa diferença estatisticamente signif icativa para 
o teor de proteína (p=0,0205), nos três tipos de refeição. O 
teste Post-Hoc com a correção de Bonferroni indica que a 
diferença, para a variável teor de proteína, está entre a refei-
ção com prato de carne e a refeição com prato de pescado.

Na tabela 4 apresenta-se a análise dos valores por refeição 
relativos às recomendações nutricionais estabelecidas para 
uma população de doentes adultos, com idades compreendi-
das entre os 19 e os 74 anos, que não requerem modificações 
alimentares específicas, e, considerando que a refeição do 
almoço deverá contribuir com 30% do valor energético diário.

A existência de desvios relativos foi considerada sempre que 
os resultados estivessem abaixo ou acima dos valores míni-
mo e máximo referentes às recomendações estabelecidas 
para os nutrientes e valor de energia analisados (tabela 4). 

O l imite inferior foi usado como valor de referência para ana-
lisar os desvios que estavam abaixo do intervalo de referên-

cia. Da mesma forma, o l imite superior foi usado como valor 
de referência para considerar os desvios que estavam acima 
do intervalo de referência. Qualquer valor dentro do interva-
lo de referência foi considerado como tendo 0% de desvio. 
Estabeleceu-se que houve alteração ao desvio relativo obti-
do quando esse desvio foi superior a 5%.

Na tabela 4, podemos ver i f icar que as refe ições consti tu í-
das pelo prato de carne, pescado e vegetar iano não cum-
prem as recomendações nutr ic ionais estabelecidas para o 
almoço, no que diz respeito aos teores de energia, proteí-
na e sal. Os teores de gordura, hidratos de carbono e f ibra 
al imentar estão conformes. 

_Conclusão

No total das 32 amostras analisadas, as refeições com prato 
vegetariano representaram apenas 6,3% do total de refei-
ções escolhidas pelos utentes.

No período em estudo (2017-2019), as refeições com prato 
de carne apresentaram um padrão semelhante, com os valo-
res médios mais elevados de densidade energética, proteína, 

gordura e hidratos de carbono. A refeição com prato vegeta-
riano foi a que revelou um teor médio de sal mais baixo, em 
comparação com as restantes refeições. 

Observaram-se diferenças estatisticamente signif icativas 
no valor de densidade energética e no teor de proteína por 
100 g (p=0,038 e p=0,011, respetivamente) e no teor de pro-
teína (p=0,0205) por refeição completa, nos 3 tipos de refei-
ção. Estas diferenças foram verif icadas entre a refeição com 
prato de carne e a refeição com prato de pescado.

As recomendações nutricionais estabelecidas para o almoço 
não são cumpridas nos três tipos de refeição para o teores 
de densidade energética, proteína e sal. 

A vigilância nutricional periódica, pode ter um papel impor-
tante na avaliação de tendências e na identif icação de des-
vios permitindo a implementação de ações corretivas apro-
priadas e atempadas, em benefício da refeição que é servida 
ao doente.
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Os novos VG vêm, também, colmatar lacunas relativamente 
à água destinada a atividades recreativas e balneares, uma 
vez que não tinha sido estabelecido previamente qualquer 
VG para cianotoxinas nesse meio de exposição. A legisla-
ção portuguesa (Decreto-Lei n.º 113/2012 de 23 de maio; 
Decreto-Lei n.º 135/2009 de 3 de junho), transposta da Dire-
tiva 2006/7/CE do Parlamento e do Conselho Europeus de 
15 de fevereiro de 2006, relativa à qualidade das águas bal-
neares, apenas recomenda a monitorização das massas de 
água quando for detetado visualmente o potencial para a 
formação de blooms. Neste caso, é da responsabil idade do 
delegado de saúde local proceder à identif icação de riscos 
para a saúde, competindo às autoridades de saúde e do 
ambiente gerir o r isco e prevenir a exposição às toxinas.

Passados cerca de 20 anos do estabelecimento do VG para 
as microcistinas, e face à tendência crescente de ocorrência 
de blooms cianobacterianos tóxicos e de episódios de intoxi-
cação por cianotoxinas, a OMS propôs novos VG provisórios 
para várias cianotoxinas, considerando diferentes cenários 
de exposição humana a estes compostos. 

Os VG são calculados a partir da DDA (19-22), tendo em conta 
a sua alocação a diferentes vias de exposição. Espera-se que 
a exposição às cianotoxinas através das possíveis vias, ao 
longo da vida dos indivíduos, não acarrete risco para a sua 
saúde. Ou seja, o VG fornece informação quantitativa para o 
processo de avaliação de risco que, por sua vez, permitirá 
gerir o risco de forma a proteger a saúde humana.

O cálculo do VG das microcistinas baseou-se num valor de 
NOAEL de 40 μg/kg pc por dia, valor obtido através de um 
estudo em murganhos (23). No caso da cilindrospermop-
sina, usou-se um valor de NOAEL de 30 μg/kg pc por dia, 
também obtido num estudo com murganhos (24). O VG foi 
determinado para vários tipos de exposição. Assim, foram 
determinados o VG crón ico e o VG agudo para água de con-
sumo humano, correspondendo a uma exposição a longo 
termo e a cur to termo, respetivamente. O cálculo destes 
valores difere, basicamente, nos fatores de incer teza. No 
caso do VG crón ico, usou-se um fator de incer teza de 1000, 
de forma a contemplar as variações inter e intra espécies e 
a l imitação de informação sobre toxicidade crónica (19,20). 
No caso do VG agudo para as microcistinas, usou-se um fator 
de incer teza de 100, correspondendo às variações inter e 
intra espécies (19). Em relação ao VG agudo da ci l indrosper-
mopsina, usou-se um fator de incer teza de 300, correspon-
dendo às variações intra e inter espécies e às l imitações 
de dados (tabela 2) (20). Por outo lado, foi também estabe-

lecido o VGrec, correspondendo à exposição por ingestão 
de água durante atividades recreativas em massas de água 
super f iciais. Neste caso, o cálculo do VG baseou-se num 
cenário de exposição de crianças (15 Kg) às toxinas, através 
de ingestão acidental (0,25 L) de água bruta contaminada 
( tabela 2 ) (19,20).

À luz do conhecimento atual não é possível determinar um 
VGcrónico para a saxitoxina, uma vez que não há evidência 
de efeitos nocivos decorrentes da exposição continuada a 
este grupo de toxinas (21). O VGagudo foi determinado com 
base no LOAEL de 1,5 μg STXe q / kgpc , de acordo com dados 
epidemiológicos referentes a casos de intoxicação humana 
com bivalves contaminados com este grupo de toxinas (25). 
Porém, e contrariamente às outras cianotoxinas, o VG foi 
derivado para bebés (5 Kg), considerando que são o sub-
grupo mais sensível da população, podendo estar expostos 
através da alimentação por biberão (0,75 L), e atendendo a 
que a margem de segurança poderia ser muito baixa (21). 

Neste caso aplicou-se um fator de incerteza de 3, por se 
usar o LOAEL em vez do NOAEL. O cálculo do VGrec para a 
saxitoxina foi determinado com base na exposição de crian-
ças, tal como no caso da microcistina e da cil indrospermop-
sina (tabela 2) (21).

A informação toxicológica disponível sobre a anatoxina-a não 
permite calcular um valor de NOAEL ou LOAEL, nem avaliar a 
exposição, de forma a calcular um VGcrónico, VGagudo e VGrec 
(22). De facto, os estudos de toxicidade aguda em animais 
induziram a morte dos indivíduos testados e os estudos de
toxicidade subcrónica não permitiu identif icar uma dose não 
letal mas com efeitos adversos duradouros (22). Porém, assu-
mindo um resultado inconclusivo de um dos estudos em ani-
mais, poderá considerar-se um valor de NOAEL de 98 μg/kgpc  
por dia, (26) e calcular um valor indicativo baseado nos efeitos 
observados (tabela 2). Este valor não é um verdadeiro VG 
e não pode ser usado para derivar limites regulamentares. 
Pode, no entanto, orientar medidas preventivas e de gestão 
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de risco. Trata-se de um valor abaixo do qual não se esperam 
efeitos adversos nos adultos, mas deve evitar-se a exposição 
de crianças, visto que estas ingerem um volume de água por 
peso corporal superior ao dos adultos (22).

Na tabela 3 indicam-se os novos VG estabelecidos pela OMS 
para as cianotoxinas.

Impl icações para a monitor ização de cianobactér ias e 

c ianotoxinas

No âmbito das novas recomendações da OMS, a monitor i-
zação de cianobactér ias e toxinas associadas deverá ser 
alvo de algumas modif icações, uma vez que a existência de 
VG para vár ias cianotoxinas impl ica alterações do sistema 
de aler ta de cianobactér ias e cianotoxinas.

Este sistema de aler ta consiste numa sequência de procedi-
mentos de monitorização e de gestão, organizado na forma 
de “árvore de decisão”, que permite delinear respostas ime-
diatas e graduais no decurso da ocorrência de blooms cia-
nobacterianos (14).

O primeiro nível de alerta (nível de vigilância), é acionado 
quando a densidade de cianobactérias é superior a 10 coló-
nias ou 50 f ilamentos por mili l itro, estão presentes espécies 
potencialmente tóxicas, a profundidade de Secchi é inferior a 
2 m e/ou são detetados COVs (14). Ou seja, a determinação 

deste nível de alerta pressupõe a realização de procedimen-
tos de monitorização (identif icação e quantif icação de ciano-
bactérias por microscopia, util ização do disco de Secchi e 
deteção de COVs cianobacterianos), contrariamente ao que 
estava estabelecido anteriormente para este nível de alerta, 
que exigia apenas a deteção visual de acumulações verdes 
ou de animais mortos nas massas de água (27).

Para o nível de vigilância, recomenda-se a monitorização se-
manal (em vez de regular, como previamente) e sempre que 
possível a quantif icação de cianotoxinas. Para as microcisti-
nas e cilindrospermopsina são considerados os novos VG da 
exposição crónica (tabela 3). Para a saxitoxina e anatoxina-a, 
consideram-se valores 10x abaixo do valor para a exposição 
aguda (tabela 3). Relativamente à biomassa cianobacteriana, 
é sugerido um valor mais elevado de biovolume do que as 
anteriores recomendações (0,3mm3 /L em vez de 0,2 mm3 /L), 
com base no pressuposto de que existe um rácio de 3:1 entre 
a quantidade de microcistinas (µg) e o volume celular (mm3 ). 
Se a biomassa cianobacteriana for expressa com base na 
clorofila-a, pressupõe-se um rácio de 1:1 entre a quantidade 
de microcistinas (µg) e de clorofila-a (µg). O valor de biovolu-
me e de clorofila-a implicam, por isso, níveis de microcistinas 
no limiar do VG da exposição crónica (14). Para as outras cia-
notoxinas, não existe informação suficiente para determinar 
os rácios toxina/biomassa, mas assume-se que são similares 
aos das microcistinas.

Tabela 3: Valores-guia da OMS para cianotoxinas em águas para consumo humano 
e recreativas (19-22). 

Valor Guia OMS (μg/L)

Exposição em at iv idades recreat ivas

Mic roc is t inas

Ci l indrospermops ina

Sa x i tox ina

Anatox ina

Exposição crónica Exposição aguda

1

0,7

---

---

12

3

3

30 *

24

6

30

60 *

Água para consumo humanoCianotox ina Água bruta

* Valor indicativo baseado nos efeitos sobre a saúde

Se estes parâmetros forem ultrapassados, é acionado o 
nível de aler ta 1 (tabela 4), que já prevê a quantif icação de 
cianotoxinas e, quando possível, a implementação de pla-
nos de contingência que envolvem normalmente a inclusão 
de etapas de tratamento de água mais avançadas, que per-
mitam a remoção ef icaz das toxinas (14). Comparativamente 
às recomendações anteriores, adotou-se uma abordagem 
mais conservadora relativamente aos l imites para acionar o 
nível de aler ta seguinte. Assim, o nível de alerta 2 (tabela 4), 
que corresponde a um nível de r isco elevado para a saúde 
humana, é acionado quando o biovolume apresenta valores 
superiores a 4 mm 3 /L (versus 10 mm 3 /L, anteriormente) e 
a clorof i la-a atinge 12 µg/L (versus 50 µg/L, anteriormente). 
Este nível de aler ta corresponde aos valores de exposição 
aguda às cianotoxinas indicados na tabela 3. Nesta fase, os 
planos de contingência devem ser aplicados e medidas de 
gestão, tais como o tratamento avançado da água ou a pro-
cura de pontos de recolha da água alternativos, devem ser 
implementadas.

É de ressalvar que o sistema de aler ta proposto pode (e 
deve) adaptar-se à si tuação par ticular de cada massa de 
água. De refer ir, também, que não obstante os níveis de 
aler ta já não serem baseados na densidade celular (nas re-
comendações anter iores, 2000 cél/mL correspondiam ao 
aler ta 1 e 100000 cél/mL ao aler ta 2 (27) ), a concentração 
de cianobactér ias continua a revelar-se um parâmetro úti l 
na monitor ização. 

A uti l ização preferencial do biovolume, em detr imento da 
densidade, está re lacionada com a var iabi l idade do tama-
nho celular. Este fator tem impl icações signi f icativas na 
quantidade de toxina produzida por célula e por espécie. 
Apl icando os novos valores de biovolume, a três espécies 
do mesmo género – Microcyst is – podemos ver i f icar que 
existe uma var iação de uma ordem de grandeza (14). Para o 
mesmo valor de biovolume (0,3 mm 3 /L) obtemos densida-
des entre 2400-20000 cél/mL. Por outro lado, consideran-
do as cianobactér ias de reduzidas dimensões, ta l como a 
Aphanocapsa holsat ica, 0,3 mm 3 /L de biovolume (nível de 
aler ta 1) corresponde a 170000 cél/mL, para o qual ser ia 
anter iormente considerado o nível de aler ta 2. Por outro 
lado, o valor de nível de aler ta 2 (4 mm 3 /L) pode corres-
ponder a 2000000 cél/mL (A. holsat ica) ou 10000 cél/mL 
(Dol ichospermum crassum) (tabela 5 ).

No caso das águas balneares, a anterior recomendação da 
OMS distinguia 2 níveis de referência baseados na densidade 
de cianobactérias ou na concentração de clorofila-a (27). As 
novas orientações propõem um sistema de alerta específ ico 
para águas balneares com 3 níveis (14). O nível de vigilância 
é atingido quando, por inspeção visual se observa uma pro-
fundidade de Secchi inferior a 1-2 m ou quando as análises 
laboratoriais revelam valores de biovolume de 1-4 mm3 /L de 
de clorofila-a 3-12 µg/L, sempre com a dominância de ciano-
bactérias comprovada por observação microscópica.

Neste nível, é sugerida a intensif icação da frequência de 
monitor ização, a aval iação do potencial de formação de 
blooms e a aval iação da presença de cianobactér ias tóxi-
cas, assim como a informação às autor idades competen-
tes. A passagem do nível de vigi lância para os níveis de 
aler ta, depende da observação de valores de biovolume até 
4-8 mm 3 /L ou 12-24 µg/L de clorof i la-a (nível de aler ta 1). 
As cianotoxinas, omissas nas recomendações anter iores, 
são aqui consideradas para distinguir os níveis de aler ta 1 
e 2: Concentrações até 24 µg/L de microcistinas, 6 µg/L de 
ci l indrospermopsina, 60 µg/L de anatoxina ou 30 µg/L de 
saxitoxina para o nível 1 e superiores a estas para o nível 
de aler ta 2 (14).

Quando os níveis de alerta são acionados nas áreas util i-
zadas para atividades recreativas, as autoridades de saúde 
locais devem ser informadas e devem ser implementadas 
medidas de proteção da saúde pública, tais como a inter-
dição de atividades que impliquem o contacto com a água. 
Este sistema de alerta, à semelhança do util izado para águas 
de consumo, considera também o biovolume em detrimento 
da densidade celular. As cianotoxinas, omissas na recomen-
dação anterior, foram agora incluídas na “árvore de decisão” 
uma vez que foram estabelecidos VG relativamente à exposi-
ção recreativa.

Considerações finais

O estabelecimento de valores-guia para várias cianotoxinas e 
de critérios mais objetivos nas recomendações da Organiza-
ção Mundial da Saúde são uma ferramenta importante para a 
interpretação dos resultados da monitorização de cianobac-
térias e toxinas associadas. 

Consequentemente, facil i ta a tomada de decisão na preven-
ção e gestão de r iscos associados aos blooms cianobacte-
rianos. 

Por outro lado, estas novas or ientações permitirão caracte-
r izar de forma mais abrangente a ocorrência de cianotoxi-
nas e contr ibuir para o conhecimento sobre a ocorrência de 
cianobactér ias tóxicas nas águas doces super f iciais por tu-
guesas contr ibuindo assim para antecipar e prevenir situ-
ações de r isco que coloquem em causa a saúde pública, 
animal e ambiental.

_Resultados e discussão

No total das 32 refeições anal isadas, 53,1% referem-se a 
refeições constituídas por prato de carne e 40,6% a refei-
ções com prato de pescado. As refeições com prato vege-
tar iano representam apenas 6,3% do total de refeições ana-
l isadas (tabela 1).

As tabelas 2 e 3 sumar izam a composição nutr ic ional dos 
três t ipos de refe ições hospita lares expressas por 100 g e 
por dose, respetivamente.

É nas refeições constituídas pelo prato de pescado que se 
observam, simultaneamente, os teores mais baixos de den-
sidade energética e de gordura e os teores mais elevados 
de f ibra al imentar e sal. Este teor elevado de f ibra pode ser 
expl icado pelos acompanhamentos fornecedores de hor tí-
colas e leguminosas que normalmente compõem este tipo 
de refeições.

Quanto aos valores médios de densidade energética e de 
proteína, é na refe ição consti tu ída pelo prato de carne que 

encontramos os valores mais e levados, comparativamente 
com as refe ições de prato de pescado e vegetar iano. 

O teor de proteína mais baixo é observado na refeição cons-
tituída pelo prato vegetariano.

A análise estatística pelo teste de Kruskal-Wallis indicou uma 
diferença estatisticamente significativa entre os três tipos de 
refeição para o valor de densidade energética (p=0,038) e teor 
de proteína (p=0,011), por 100 g. Em seguida, para determi-
nar as refeições responsáveis pela diferença estatisticamente 
significativa verificada no teste Kruskal-Wallis, recorreu-se ao
teste Post-Hoc (Comparações Pairwise) com a correção de 
Bonferroni. O teste indicou que as refeições com prato de 
carne e prato de pescado eram as que difer iam entre si para 
o valor de densidade energética e teor de proteína.

Relativamente aos resultados por dose (tabela 3), observou-
-se um padrão semelhante, com valores mais elevados de 
densidade energética, proteína, gordura e hidratos de carbo-
no, nas refeições constituídas pelo prato de carne. É neste 

tipo de refeição que encontramos, também, o valor mais 
baixo de sal, em comparação com as restantes refeições. 
Pelo teste de Kruskal-Wall is, nos resultados por dose, ape-
nas se observa diferença estatisticamente signif icativa para 
o teor de proteína (p=0,0205), nos três tipos de refeição. O 
teste Post-Hoc com a correção de Bonferroni indica que a 
diferença, para a variável teor de proteína, está entre a refei-
ção com prato de carne e a refeição com prato de pescado.

Na tabela 4 apresenta-se a análise dos valores por refeição 
relativos às recomendações nutricionais estabelecidas para 
uma população de doentes adultos, com idades compreendi-
das entre os 19 e os 74 anos, que não requerem modificações 
alimentares específicas, e, considerando que a refeição do 
almoço deverá contribuir com 30% do valor energético diário.

A existência de desvios relativos foi considerada sempre que 
os resultados estivessem abaixo ou acima dos valores míni-
mo e máximo referentes às recomendações estabelecidas 
para os nutrientes e valor de energia analisados (tabela 4). 

O l imite inferior foi usado como valor de referência para ana-
lisar os desvios que estavam abaixo do intervalo de referên-

cia. Da mesma forma, o l imite superior foi usado como valor 
de referência para considerar os desvios que estavam acima 
do intervalo de referência. Qualquer valor dentro do interva-
lo de referência foi considerado como tendo 0% de desvio. 
Estabeleceu-se que houve alteração ao desvio relativo obti-
do quando esse desvio foi superior a 5%.

Na tabela 4, podemos ver i f icar que as refe ições consti tu í-
das pelo prato de carne, pescado e vegetar iano não cum-
prem as recomendações nutr ic ionais estabelecidas para o 
almoço, no que diz respeito aos teores de energia, proteí-
na e sal. Os teores de gordura, hidratos de carbono e f ibra 
al imentar estão conformes. 

_Conclusão

No total das 32 amostras analisadas, as refeições com prato 
vegetariano representaram apenas 6,3% do total de refei-
ções escolhidas pelos utentes.

No período em estudo (2017-2019), as refeições com prato 
de carne apresentaram um padrão semelhante, com os valo-
res médios mais elevados de densidade energética, proteína, 

gordura e hidratos de carbono. A refeição com prato vegeta-
riano foi a que revelou um teor médio de sal mais baixo, em 
comparação com as restantes refeições. 

Observaram-se diferenças estatisticamente signif icativas 
no valor de densidade energética e no teor de proteína por 
100 g (p=0,038 e p=0,011, respetivamente) e no teor de pro-
teína (p=0,0205) por refeição completa, nos 3 tipos de refei-
ção. Estas diferenças foram verif icadas entre a refeição com 
prato de carne e a refeição com prato de pescado.

As recomendações nutricionais estabelecidas para o almoço 
não são cumpridas nos três tipos de refeição para o teores 
de densidade energética, proteína e sal. 

A vigilância nutricional periódica, pode ter um papel impor-
tante na avaliação de tendências e na identif icação de des-
vios permitindo a implementação de ações corretivas apro-
priadas e atempadas, em benefício da refeição que é servida 
ao doente.
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Os novos VG vêm, também, colmatar lacunas relativamente 
à água destinada a atividades recreativas e balneares, uma 
vez que não tinha sido estabelecido previamente qualquer 
VG para cianotoxinas nesse meio de exposição. A legisla-
ção portuguesa (Decreto-Lei n.º 113/2012 de 23 de maio; 
Decreto-Lei n.º 135/2009 de 3 de junho), transposta da Dire-
tiva 2006/7/CE do Parlamento e do Conselho Europeus de 
15 de fevereiro de 2006, relativa à qualidade das águas bal-
neares, apenas recomenda a monitorização das massas de 
água quando for detetado visualmente o potencial para a 
formação de blooms. Neste caso, é da responsabil idade do 
delegado de saúde local proceder à identif icação de riscos 
para a saúde, competindo às autoridades de saúde e do 
ambiente gerir o r isco e prevenir a exposição às toxinas.

Passados cerca de 20 anos do estabelecimento do VG para 
as microcistinas, e face à tendência crescente de ocorrência 
de blooms cianobacterianos tóxicos e de episódios de intoxi-
cação por cianotoxinas, a OMS propôs novos VG provisórios 
para várias cianotoxinas, considerando diferentes cenários 
de exposição humana a estes compostos. 

Os VG são calculados a partir da DDA (19-22), tendo em conta 
a sua alocação a diferentes vias de exposição. Espera-se que 
a exposição às cianotoxinas através das possíveis vias, ao 
longo da vida dos indivíduos, não acarrete risco para a sua 
saúde. Ou seja, o VG fornece informação quantitativa para o 
processo de avaliação de risco que, por sua vez, permitirá 
gerir o risco de forma a proteger a saúde humana.

O cálculo do VG das microcistinas baseou-se num valor de 
NOAEL de 40 μg/kg pc por dia, valor obtido através de um 
estudo em murganhos (23). No caso da cilindrospermop-
sina, usou-se um valor de NOAEL de 30 μg/kg pc por dia, 
também obtido num estudo com murganhos (24). O VG foi 
determinado para vários tipos de exposição. Assim, foram 
determinados o VG crón ico e o VG agudo para água de con-
sumo humano, correspondendo a uma exposição a longo 
termo e a cur to termo, respetivamente. O cálculo destes 
valores difere, basicamente, nos fatores de incer teza. No 
caso do VG crón ico, usou-se um fator de incer teza de 1000, 
de forma a contemplar as variações inter e intra espécies e 
a l imitação de informação sobre toxicidade crónica (19,20). 
No caso do VG agudo para as microcistinas, usou-se um fator 
de incer teza de 100, correspondendo às variações inter e 
intra espécies (19). Em relação ao VG agudo da ci l indrosper-
mopsina, usou-se um fator de incer teza de 300, correspon-
dendo às variações intra e inter espécies e às l imitações 
de dados (tabela 2) (20). Por outo lado, foi também estabe-

lecido o VGrec, correspondendo à exposição por ingestão 
de água durante atividades recreativas em massas de água 
super f iciais. Neste caso, o cálculo do VG baseou-se num 
cenário de exposição de crianças (15 Kg) às toxinas, através 
de ingestão acidental (0,25 L) de água bruta contaminada 
( tabela 2 ) (19,20).

À luz do conhecimento atual não é possível determinar um 
VGcrónico para a saxitoxina, uma vez que não há evidência 
de efeitos nocivos decorrentes da exposição continuada a 
este grupo de toxinas (21). O VGagudo foi determinado com 
base no LOAEL de 1,5 μg STXe q / kgpc , de acordo com dados 
epidemiológicos referentes a casos de intoxicação humana 
com bivalves contaminados com este grupo de toxinas (25). 
Porém, e contrariamente às outras cianotoxinas, o VG foi 
derivado para bebés (5 Kg), considerando que são o sub-
grupo mais sensível da população, podendo estar expostos 
através da alimentação por biberão (0,75 L), e atendendo a 
que a margem de segurança poderia ser muito baixa (21). 

Neste caso aplicou-se um fator de incerteza de 3, por se 
usar o LOAEL em vez do NOAEL. O cálculo do VGrec para a 
saxitoxina foi determinado com base na exposição de crian-
ças, tal como no caso da microcistina e da cil indrospermop-
sina (tabela 2) (21).

A informação toxicológica disponível sobre a anatoxina-a não 
permite calcular um valor de NOAEL ou LOAEL, nem avaliar a 
exposição, de forma a calcular um VGcrónico, VGagudo e VGrec 
(22). De facto, os estudos de toxicidade aguda em animais 
induziram a morte dos indivíduos testados e os estudos de
toxicidade subcrónica não permitiu identif icar uma dose não 
letal mas com efeitos adversos duradouros (22). Porém, assu-
mindo um resultado inconclusivo de um dos estudos em ani-
mais, poderá considerar-se um valor de NOAEL de 98 μg/kgpc  
por dia, (26) e calcular um valor indicativo baseado nos efeitos 
observados (tabela 2). Este valor não é um verdadeiro VG 
e não pode ser usado para derivar limites regulamentares. 
Pode, no entanto, orientar medidas preventivas e de gestão 

de risco. Trata-se de um valor abaixo do qual não se esperam 
efeitos adversos nos adultos, mas deve evitar-se a exposição 
de crianças, visto que estas ingerem um volume de água por 
peso corporal superior ao dos adultos (22).

Na tabela 3 indicam-se os novos VG estabelecidos pela OMS 
para as cianotoxinas.

Impl icações para a monitor ização de cianobactér ias e 

c ianotoxinas

No âmbito das novas recomendações da OMS, a monitor i-
zação de cianobactér ias e toxinas associadas deverá ser 
alvo de algumas modif icações, uma vez que a existência de 
VG para vár ias cianotoxinas impl ica alterações do sistema 
de aler ta de cianobactér ias e cianotoxinas.

Este sistema de aler ta consiste numa sequência de procedi-
mentos de monitorização e de gestão, organizado na forma 
de “árvore de decisão”, que permite delinear respostas ime-
diatas e graduais no decurso da ocorrência de blooms cia-
nobacterianos (14).

O primeiro nível de alerta (nível de vigilância), é acionado 
quando a densidade de cianobactérias é superior a 10 coló-
nias ou 50 f ilamentos por mili l itro, estão presentes espécies 
potencialmente tóxicas, a profundidade de Secchi é inferior a 
2 m e/ou são detetados COVs (14). Ou seja, a determinação 

deste nível de alerta pressupõe a realização de procedimen-
tos de monitorização (identif icação e quantif icação de ciano-
bactérias por microscopia, util ização do disco de Secchi e 
deteção de COVs cianobacterianos), contrariamente ao que 
estava estabelecido anteriormente para este nível de alerta, 
que exigia apenas a deteção visual de acumulações verdes 
ou de animais mortos nas massas de água (27).

Para o nível de vigilância, recomenda-se a monitorização se-
manal (em vez de regular, como previamente) e sempre que 
possível a quantif icação de cianotoxinas. Para as microcisti-
nas e cilindrospermopsina são considerados os novos VG da 
exposição crónica (tabela 3). Para a saxitoxina e anatoxina-a, 
consideram-se valores 10x abaixo do valor para a exposição 
aguda (tabela 3). Relativamente à biomassa cianobacteriana, 
é sugerido um valor mais elevado de biovolume do que as 
anteriores recomendações (0,3mm3 /L em vez de 0,2 mm3 /L), 
com base no pressuposto de que existe um rácio de 3:1 entre 
a quantidade de microcistinas (µg) e o volume celular (mm3 ). 
Se a biomassa cianobacteriana for expressa com base na 
clorofila-a, pressupõe-se um rácio de 1:1 entre a quantidade 
de microcistinas (µg) e de clorofila-a (µg). O valor de biovolu-
me e de clorofila-a implicam, por isso, níveis de microcistinas 
no limiar do VG da exposição crónica (14). Para as outras cia-
notoxinas, não existe informação suficiente para determinar 
os rácios toxina/biomassa, mas assume-se que são similares 
aos das microcistinas.
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Se estes parâmetros forem ultrapassados, é acionado o 
nível de aler ta 1 (tabela 4), que já prevê a quantif icação de 
cianotoxinas e, quando possível, a implementação de pla-
nos de contingência que envolvem normalmente a inclusão 
de etapas de tratamento de água mais avançadas, que per-
mitam a remoção ef icaz das toxinas (14). Comparativamente 
às recomendações anteriores, adotou-se uma abordagem 
mais conservadora relativamente aos l imites para acionar o 
nível de aler ta seguinte. Assim, o nível de alerta 2 (tabela 4), 
que corresponde a um nível de r isco elevado para a saúde 
humana, é acionado quando o biovolume apresenta valores 
superiores a 4 mm 3 /L (versus 10 mm 3 /L, anteriormente) e 
a clorof i la-a atinge 12 µg/L (versus 50 µg/L, anteriormente). 
Este nível de aler ta corresponde aos valores de exposição 
aguda às cianotoxinas indicados na tabela 3. Nesta fase, os 
planos de contingência devem ser aplicados e medidas de 
gestão, tais como o tratamento avançado da água ou a pro-
cura de pontos de recolha da água alternativos, devem ser 
implementadas.

É de ressalvar que o sistema de aler ta proposto pode (e 
deve) adaptar-se à si tuação par ticular de cada massa de 
água. De refer ir, também, que não obstante os níveis de 
aler ta já não serem baseados na densidade celular (nas re-
comendações anter iores, 2000 cél/mL correspondiam ao 
aler ta 1 e 100000 cél/mL ao aler ta 2 (27) ), a concentração 
de cianobactér ias continua a revelar-se um parâmetro úti l 
na monitor ização. 

A uti l ização preferencial do biovolume, em detr imento da 
densidade, está re lacionada com a var iabi l idade do tama-
nho celular. Este fator tem impl icações signi f icativas na 
quantidade de toxina produzida por célula e por espécie. 
Apl icando os novos valores de biovolume, a três espécies 
do mesmo género – Microcyst is – podemos ver i f icar que 
existe uma var iação de uma ordem de grandeza (14). Para o 
mesmo valor de biovolume (0,3 mm 3 /L) obtemos densida-
des entre 2400-20000 cél/mL. Por outro lado, consideran-
do as cianobactér ias de reduzidas dimensões, ta l como a 
Aphanocapsa holsat ica, 0,3 mm 3 /L de biovolume (nível de 
aler ta 1) corresponde a 170000 cél/mL, para o qual ser ia 
anter iormente considerado o nível de aler ta 2. Por outro 
lado, o valor de nível de aler ta 2 (4 mm 3 /L) pode corres-
ponder a 2000000 cél/mL (A. holsat ica) ou 10000 cél/mL 
(Dol ichospermum crassum) (tabela 5 ).

No caso das águas balneares, a anterior recomendação da 
OMS distinguia 2 níveis de referência baseados na densidade 
de cianobactérias ou na concentração de clorofila-a (27). As 
novas orientações propõem um sistema de alerta específ ico 
para águas balneares com 3 níveis (14). O nível de vigilância 
é atingido quando, por inspeção visual se observa uma pro-
fundidade de Secchi inferior a 1-2 m ou quando as análises 
laboratoriais revelam valores de biovolume de 1-4 mm3 /L de 
de clorofila-a 3-12 µg/L, sempre com a dominância de ciano-
bactérias comprovada por observação microscópica.

Tabela 4: Níveis de alerta para água para consumo humano e recreativa 
baseados na biomassa cianobacteriana (19 -22).

Níve l  de A ler ta 1 para água de consumo

Níve l de A ler ta 2 para água de consumo

Níve l de A ler ta 1 para águas recreat ivas

Níve l de A ler ta 2 para águas recreat ivas

Biovo lume
(mm³/L)

Clorof i la-a
(μg/L)

0,3

4

4

8

1

12

12

24

Biomassa c ianobacter iana
Níve l de A ler ta

Neste nível, é sugerida a intensif icação da frequência de 
monitor ização, a aval iação do potencial de formação de 
blooms e a aval iação da presença de cianobactér ias tóxi-
cas, assim como a informação às autor idades competen-
tes. A passagem do nível de vigi lância para os níveis de 
aler ta, depende da observação de valores de biovolume até 
4-8 mm 3 /L ou 12-24 µg/L de clorof i la-a (nível de aler ta 1). 
As cianotoxinas, omissas nas recomendações anter iores, 
são aqui consideradas para distinguir os níveis de aler ta 1 
e 2: Concentrações até 24 µg/L de microcistinas, 6 µg/L de 
ci l indrospermopsina, 60 µg/L de anatoxina ou 30 µg/L de 
saxitoxina para o nível 1 e superiores a estas para o nível 
de aler ta 2 (14).

Quando os níveis de alerta são acionados nas áreas util i-
zadas para atividades recreativas, as autoridades de saúde 
locais devem ser informadas e devem ser implementadas 
medidas de proteção da saúde pública, tais como a inter-
dição de atividades que impliquem o contacto com a água. 
Este sistema de alerta, à semelhança do util izado para águas 
de consumo, considera também o biovolume em detrimento 
da densidade celular. As cianotoxinas, omissas na recomen-
dação anterior, foram agora incluídas na “árvore de decisão” 
uma vez que foram estabelecidos VG relativamente à exposi-
ção recreativa.

Considerações finais

O estabelecimento de valores-guia para várias cianotoxinas e 
de critérios mais objetivos nas recomendações da Organiza-
ção Mundial da Saúde são uma ferramenta importante para a 
interpretação dos resultados da monitorização de cianobac-
térias e toxinas associadas. 

Consequentemente, facil i ta a tomada de decisão na preven-
ção e gestão de r iscos associados aos blooms cianobacte-
rianos. 

Por outro lado, estas novas or ientações permitirão caracte-
r izar de forma mais abrangente a ocorrência de cianotoxi-
nas e contr ibuir para o conhecimento sobre a ocorrência de 
cianobactér ias tóxicas nas águas doces super f iciais por tu-
guesas contr ibuindo assim para antecipar e prevenir situ-
ações de r isco que coloquem em causa a saúde pública, 
animal e ambiental.

_Resultados e discussão

No total das 32 refeições anal isadas, 53,1% referem-se a 
refeições constituídas por prato de carne e 40,6% a refei-
ções com prato de pescado. As refeições com prato vege-
tar iano representam apenas 6,3% do total de refeições ana-
l isadas (tabela 1).

As tabelas 2 e 3 sumar izam a composição nutr ic ional dos 
três t ipos de refe ições hospita lares expressas por 100 g e 
por dose, respetivamente.

É nas refeições constituídas pelo prato de pescado que se 
observam, simultaneamente, os teores mais baixos de den-
sidade energética e de gordura e os teores mais elevados 
de f ibra al imentar e sal. Este teor elevado de f ibra pode ser 
expl icado pelos acompanhamentos fornecedores de hor tí-
colas e leguminosas que normalmente compõem este tipo 
de refeições.

Quanto aos valores médios de densidade energética e de 
proteína, é na refe ição consti tu ída pelo prato de carne que 

encontramos os valores mais e levados, comparativamente 
com as refe ições de prato de pescado e vegetar iano. 

O teor de proteína mais baixo é observado na refeição cons-
tituída pelo prato vegetariano.

A análise estatística pelo teste de Kruskal-Wallis indicou uma 
diferença estatisticamente significativa entre os três tipos de 
refeição para o valor de densidade energética (p=0,038) e teor 
de proteína (p=0,011), por 100 g. Em seguida, para determi-
nar as refeições responsáveis pela diferença estatisticamente 
significativa verificada no teste Kruskal-Wallis, recorreu-se ao
teste Post-Hoc (Comparações Pairwise) com a correção de 
Bonferroni. O teste indicou que as refeições com prato de 
carne e prato de pescado eram as que difer iam entre si para 
o valor de densidade energética e teor de proteína.

Relativamente aos resultados por dose (tabela 3), observou-
-se um padrão semelhante, com valores mais elevados de 
densidade energética, proteína, gordura e hidratos de carbo-
no, nas refeições constituídas pelo prato de carne. É neste 

tipo de refeição que encontramos, também, o valor mais 
baixo de sal, em comparação com as restantes refeições. 
Pelo teste de Kruskal-Wall is, nos resultados por dose, ape-
nas se observa diferença estatisticamente signif icativa para 
o teor de proteína (p=0,0205), nos três tipos de refeição. O 
teste Post-Hoc com a correção de Bonferroni indica que a 
diferença, para a variável teor de proteína, está entre a refei-
ção com prato de carne e a refeição com prato de pescado.

Na tabela 4 apresenta-se a análise dos valores por refeição 
relativos às recomendações nutricionais estabelecidas para 
uma população de doentes adultos, com idades compreendi-
das entre os 19 e os 74 anos, que não requerem modificações 
alimentares específicas, e, considerando que a refeição do 
almoço deverá contribuir com 30% do valor energético diário.

A existência de desvios relativos foi considerada sempre que 
os resultados estivessem abaixo ou acima dos valores míni-
mo e máximo referentes às recomendações estabelecidas 
para os nutrientes e valor de energia analisados (tabela 4). 

O l imite inferior foi usado como valor de referência para ana-
lisar os desvios que estavam abaixo do intervalo de referên-

cia. Da mesma forma, o l imite superior foi usado como valor 
de referência para considerar os desvios que estavam acima 
do intervalo de referência. Qualquer valor dentro do interva-
lo de referência foi considerado como tendo 0% de desvio. 
Estabeleceu-se que houve alteração ao desvio relativo obti-
do quando esse desvio foi superior a 5%.

Na tabela 4, podemos ver i f icar que as refe ições consti tu í-
das pelo prato de carne, pescado e vegetar iano não cum-
prem as recomendações nutr ic ionais estabelecidas para o 
almoço, no que diz respeito aos teores de energia, proteí-
na e sal. Os teores de gordura, hidratos de carbono e f ibra 
al imentar estão conformes. 

_Conclusão

No total das 32 amostras analisadas, as refeições com prato 
vegetariano representaram apenas 6,3% do total de refei-
ções escolhidas pelos utentes.

No período em estudo (2017-2019), as refeições com prato 
de carne apresentaram um padrão semelhante, com os valo-
res médios mais elevados de densidade energética, proteína, 

gordura e hidratos de carbono. A refeição com prato vegeta-
riano foi a que revelou um teor médio de sal mais baixo, em 
comparação com as restantes refeições. 

Observaram-se diferenças estatisticamente signif icativas 
no valor de densidade energética e no teor de proteína por 
100 g (p=0,038 e p=0,011, respetivamente) e no teor de pro-
teína (p=0,0205) por refeição completa, nos 3 tipos de refei-
ção. Estas diferenças foram verif icadas entre a refeição com 
prato de carne e a refeição com prato de pescado.

As recomendações nutricionais estabelecidas para o almoço 
não são cumpridas nos três tipos de refeição para o teores 
de densidade energética, proteína e sal. 

A vigilância nutricional periódica, pode ter um papel impor-
tante na avaliação de tendências e na identif icação de des-
vios permitindo a implementação de ações corretivas apro-
priadas e atempadas, em benefício da refeição que é servida 
ao doente.
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Os novos VG vêm, também, colmatar lacunas relativamente 
à água destinada a atividades recreativas e balneares, uma 
vez que não tinha sido estabelecido previamente qualquer 
VG para cianotoxinas nesse meio de exposição. A legisla-
ção portuguesa (Decreto-Lei n.º 113/2012 de 23 de maio; 
Decreto-Lei n.º 135/2009 de 3 de junho), transposta da Dire-
tiva 2006/7/CE do Parlamento e do Conselho Europeus de 
15 de fevereiro de 2006, relativa à qualidade das águas bal-
neares, apenas recomenda a monitorização das massas de 
água quando for detetado visualmente o potencial para a 
formação de blooms. Neste caso, é da responsabil idade do 
delegado de saúde local proceder à identif icação de riscos 
para a saúde, competindo às autoridades de saúde e do 
ambiente gerir o r isco e prevenir a exposição às toxinas.

Passados cerca de 20 anos do estabelecimento do VG para 
as microcistinas, e face à tendência crescente de ocorrência 
de blooms cianobacterianos tóxicos e de episódios de intoxi-
cação por cianotoxinas, a OMS propôs novos VG provisórios 
para várias cianotoxinas, considerando diferentes cenários 
de exposição humana a estes compostos. 

Os VG são calculados a partir da DDA (19-22), tendo em conta 
a sua alocação a diferentes vias de exposição. Espera-se que 
a exposição às cianotoxinas através das possíveis vias, ao 
longo da vida dos indivíduos, não acarrete risco para a sua 
saúde. Ou seja, o VG fornece informação quantitativa para o 
processo de avaliação de risco que, por sua vez, permitirá 
gerir o risco de forma a proteger a saúde humana.

O cálculo do VG das microcistinas baseou-se num valor de 
NOAEL de 40 μg/kg pc por dia, valor obtido através de um 
estudo em murganhos (23). No caso da cilindrospermop-
sina, usou-se um valor de NOAEL de 30 μg/kg pc por dia, 
também obtido num estudo com murganhos (24). O VG foi 
determinado para vários tipos de exposição. Assim, foram 
determinados o VG crón ico e o VG agudo para água de con-
sumo humano, correspondendo a uma exposição a longo 
termo e a cur to termo, respetivamente. O cálculo destes 
valores difere, basicamente, nos fatores de incer teza. No 
caso do VG crón ico, usou-se um fator de incer teza de 1000, 
de forma a contemplar as variações inter e intra espécies e 
a l imitação de informação sobre toxicidade crónica (19,20). 
No caso do VG agudo para as microcistinas, usou-se um fator 
de incer teza de 100, correspondendo às variações inter e 
intra espécies (19). Em relação ao VG agudo da ci l indrosper-
mopsina, usou-se um fator de incer teza de 300, correspon-
dendo às variações intra e inter espécies e às l imitações 
de dados (tabela 2) (20). Por outo lado, foi também estabe-

lecido o VGrec, correspondendo à exposição por ingestão 
de água durante atividades recreativas em massas de água 
super f iciais. Neste caso, o cálculo do VG baseou-se num 
cenário de exposição de crianças (15 Kg) às toxinas, através 
de ingestão acidental (0,25 L) de água bruta contaminada 
( tabela 2 ) (19,20).

À luz do conhecimento atual não é possível determinar um 
VGcrónico para a saxitoxina, uma vez que não há evidência 
de efeitos nocivos decorrentes da exposição continuada a 
este grupo de toxinas (21). O VGagudo foi determinado com 
base no LOAEL de 1,5 μg STXe q / kgpc , de acordo com dados 
epidemiológicos referentes a casos de intoxicação humana 
com bivalves contaminados com este grupo de toxinas (25). 
Porém, e contrariamente às outras cianotoxinas, o VG foi 
derivado para bebés (5 Kg), considerando que são o sub-
grupo mais sensível da população, podendo estar expostos 
através da alimentação por biberão (0,75 L), e atendendo a 
que a margem de segurança poderia ser muito baixa (21). 

Neste caso aplicou-se um fator de incerteza de 3, por se 
usar o LOAEL em vez do NOAEL. O cálculo do VGrec para a 
saxitoxina foi determinado com base na exposição de crian-
ças, tal como no caso da microcistina e da cil indrospermop-
sina (tabela 2) (21).

A informação toxicológica disponível sobre a anatoxina-a não 
permite calcular um valor de NOAEL ou LOAEL, nem avaliar a 
exposição, de forma a calcular um VGcrónico, VGagudo e VGrec 
(22). De facto, os estudos de toxicidade aguda em animais 
induziram a morte dos indivíduos testados e os estudos de
toxicidade subcrónica não permitiu identif icar uma dose não 
letal mas com efeitos adversos duradouros (22). Porém, assu-
mindo um resultado inconclusivo de um dos estudos em ani-
mais, poderá considerar-se um valor de NOAEL de 98 μg/kgpc  
por dia, (26) e calcular um valor indicativo baseado nos efeitos 
observados (tabela 2). Este valor não é um verdadeiro VG 
e não pode ser usado para derivar limites regulamentares. 
Pode, no entanto, orientar medidas preventivas e de gestão 

de risco. Trata-se de um valor abaixo do qual não se esperam 
efeitos adversos nos adultos, mas deve evitar-se a exposição 
de crianças, visto que estas ingerem um volume de água por 
peso corporal superior ao dos adultos (22).

Na tabela 3 indicam-se os novos VG estabelecidos pela OMS 
para as cianotoxinas.

Impl icações para a monitor ização de cianobactér ias e 

c ianotoxinas

No âmbito das novas recomendações da OMS, a monitor i-
zação de cianobactér ias e toxinas associadas deverá ser 
alvo de algumas modif icações, uma vez que a existência de 
VG para vár ias cianotoxinas impl ica alterações do sistema 
de aler ta de cianobactér ias e cianotoxinas.

Este sistema de aler ta consiste numa sequência de procedi-
mentos de monitorização e de gestão, organizado na forma 
de “árvore de decisão”, que permite delinear respostas ime-
diatas e graduais no decurso da ocorrência de blooms cia-
nobacterianos (14).

O primeiro nível de alerta (nível de vigilância), é acionado 
quando a densidade de cianobactérias é superior a 10 coló-
nias ou 50 f ilamentos por mili l itro, estão presentes espécies 
potencialmente tóxicas, a profundidade de Secchi é inferior a 
2 m e/ou são detetados COVs (14). Ou seja, a determinação 

deste nível de alerta pressupõe a realização de procedimen-
tos de monitorização (identif icação e quantif icação de ciano-
bactérias por microscopia, util ização do disco de Secchi e 
deteção de COVs cianobacterianos), contrariamente ao que 
estava estabelecido anteriormente para este nível de alerta, 
que exigia apenas a deteção visual de acumulações verdes 
ou de animais mortos nas massas de água (27).

Para o nível de vigilância, recomenda-se a monitorização se-
manal (em vez de regular, como previamente) e sempre que 
possível a quantif icação de cianotoxinas. Para as microcisti-
nas e cilindrospermopsina são considerados os novos VG da 
exposição crónica (tabela 3). Para a saxitoxina e anatoxina-a, 
consideram-se valores 10x abaixo do valor para a exposição 
aguda (tabela 3). Relativamente à biomassa cianobacteriana, 
é sugerido um valor mais elevado de biovolume do que as 
anteriores recomendações (0,3mm3 /L em vez de 0,2 mm3 /L), 
com base no pressuposto de que existe um rácio de 3:1 entre 
a quantidade de microcistinas (µg) e o volume celular (mm3 ). 
Se a biomassa cianobacteriana for expressa com base na 
clorofila-a, pressupõe-se um rácio de 1:1 entre a quantidade 
de microcistinas (µg) e de clorofila-a (µg). O valor de biovolu-
me e de clorofila-a implicam, por isso, níveis de microcistinas 
no limiar do VG da exposição crónica (14). Para as outras cia-
notoxinas, não existe informação suficiente para determinar 
os rácios toxina/biomassa, mas assume-se que são similares 
aos das microcistinas.

Se estes parâmetros forem ultrapassados, é acionado o 
nível de aler ta 1 (tabela 4), que já prevê a quantif icação de 
cianotoxinas e, quando possível, a implementação de pla-
nos de contingência que envolvem normalmente a inclusão 
de etapas de tratamento de água mais avançadas, que per-
mitam a remoção ef icaz das toxinas (14). Comparativamente 
às recomendações anteriores, adotou-se uma abordagem 
mais conservadora relativamente aos l imites para acionar o 
nível de aler ta seguinte. Assim, o nível de alerta 2 (tabela 4), 
que corresponde a um nível de r isco elevado para a saúde 
humana, é acionado quando o biovolume apresenta valores 
superiores a 4 mm 3 /L (versus 10 mm 3 /L, anteriormente) e 
a clorof i la-a atinge 12 µg/L (versus 50 µg/L, anteriormente). 
Este nível de aler ta corresponde aos valores de exposição 
aguda às cianotoxinas indicados na tabela 3. Nesta fase, os 
planos de contingência devem ser aplicados e medidas de 
gestão, tais como o tratamento avançado da água ou a pro-
cura de pontos de recolha da água alternativos, devem ser 
implementadas.

É de ressalvar que o sistema de aler ta proposto pode (e 
deve) adaptar-se à si tuação par ticular de cada massa de 
água. De refer ir, também, que não obstante os níveis de 
aler ta já não serem baseados na densidade celular (nas re-
comendações anter iores, 2000 cél/mL correspondiam ao 
aler ta 1 e 100000 cél/mL ao aler ta 2 (27) ), a concentração 
de cianobactér ias continua a revelar-se um parâmetro úti l 
na monitor ização. 

A uti l ização preferencial do biovolume, em detr imento da 
densidade, está re lacionada com a var iabi l idade do tama-
nho celular. Este fator tem impl icações signi f icativas na 
quantidade de toxina produzida por célula e por espécie. 
Apl icando os novos valores de biovolume, a três espécies 
do mesmo género – Microcyst is – podemos ver i f icar que 
existe uma var iação de uma ordem de grandeza (14). Para o 
mesmo valor de biovolume (0,3 mm 3 /L) obtemos densida-
des entre 2400-20000 cél/mL. Por outro lado, consideran-
do as cianobactér ias de reduzidas dimensões, ta l como a 
Aphanocapsa holsat ica, 0,3 mm 3 /L de biovolume (nível de 
aler ta 1) corresponde a 170000 cél/mL, para o qual ser ia 
anter iormente considerado o nível de aler ta 2. Por outro 
lado, o valor de nível de aler ta 2 (4 mm 3 /L) pode corres-
ponder a 2000000 cél/mL (A. holsat ica) ou 10000 cél/mL 
(Dol ichospermum crassum) (tabela 5 ).

No caso das águas balneares, a anterior recomendação da 
OMS distinguia 2 níveis de referência baseados na densidade 
de cianobactérias ou na concentração de clorofila-a (27). As 
novas orientações propõem um sistema de alerta específ ico 
para águas balneares com 3 níveis (14). O nível de vigilância 
é atingido quando, por inspeção visual se observa uma pro-
fundidade de Secchi inferior a 1-2 m ou quando as análises 
laboratoriais revelam valores de biovolume de 1-4 mm3 /L de 
de clorofila-a 3-12 µg/L, sempre com a dominância de ciano-
bactérias comprovada por observação microscópica.

Tabela 5: Comparação entre densidades celulares e biovolumes de géneros de 
cianobactérias tóxicas com diferentes dimensões celulares.
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Neste nível, é sugerida a intensif icação da frequência de 
monitor ização, a aval iação do potencial de formação de 
blooms e a aval iação da presença de cianobactér ias tóxi-
cas, assim como a informação às autor idades competen-
tes. A passagem do nível de vigi lância para os níveis de 
aler ta, depende da observação de valores de biovolume até 
4-8 mm 3 /L ou 12-24 µg/L de clorof i la-a (nível de aler ta 1). 
As cianotoxinas, omissas nas recomendações anter iores, 
são aqui consideradas para distinguir os níveis de aler ta 1 
e 2: Concentrações até 24 µg/L de microcistinas, 6 µg/L de 
ci l indrospermopsina, 60 µg/L de anatoxina ou 30 µg/L de 
saxitoxina para o nível 1 e superiores a estas para o nível 
de aler ta 2 (14).

Quando os níveis de alerta são acionados nas áreas util i-
zadas para atividades recreativas, as autoridades de saúde 
locais devem ser informadas e devem ser implementadas 
medidas de proteção da saúde pública, tais como a inter-
dição de atividades que impliquem o contacto com a água. 
Este sistema de alerta, à semelhança do util izado para águas 
de consumo, considera também o biovolume em detrimento 
da densidade celular. As cianotoxinas, omissas na recomen-
dação anterior, foram agora incluídas na “árvore de decisão” 
uma vez que foram estabelecidos VG relativamente à exposi-
ção recreativa.

Considerações finais

O estabelecimento de valores-guia para várias cianotoxinas e 
de critérios mais objetivos nas recomendações da Organiza-
ção Mundial da Saúde são uma ferramenta importante para a 
interpretação dos resultados da monitorização de cianobac-
térias e toxinas associadas. 

Consequentemente, facil i ta a tomada de decisão na preven-
ção e gestão de r iscos associados aos blooms cianobacte-
rianos. 

Por outro lado, estas novas or ientações permitirão caracte-
r izar de forma mais abrangente a ocorrência de cianotoxi-
nas e contr ibuir para o conhecimento sobre a ocorrência de 
cianobactér ias tóxicas nas águas doces super f iciais por tu-
guesas contr ibuindo assim para antecipar e prevenir situ-
ações de r isco que coloquem em causa a saúde pública, 
animal e ambiental.
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